
ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO 

Regido pela Lei n.°  8.666 de 21106193, (com as alterações da Lei n. °  8.883194 e da Lei n.°  9.648198) e suas alterações e 
Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006. 

A Presidente da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Deputado Irapuan Pinheiro, designada pela 
Portaria n.° 52612019 de 01 de Março de 2019, torna público para conhecimento de todos os interessados que até as 08:00 
(OITO HORAS) do dia 03 DE OUTUBRO DE 2019, na sede da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal 
de Deputado Irapuan Pinheiro, localizada à Avenida dos Três Poderes, 75 - Centro - CEP. 63.645-000, Deputado Irapuan 
Pinheiro, Ceará, em sessão pública, dará início aos procedimentos de recebimento e abertura dos envelopes concernentes 
aos Documentos de Habilitação e às Propostas de Preços, da licitação modalidade TOMADA DE PREÇOS N°2019.09.11.2. 
TP, identificado abaixo, mediante as condições estabelecidas no presente Edital, tudo de acordo com a Lei n.° 8.666193, de 
21.06.93, alterada pela Lei n.° 8,883194 de 08.06.94 e legislação complementar em vigor. 

Objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUTAR SERVIÇOS DE AMPLIAÇÃO DO 
CEMITÉRIO DO DISTRITO DE BETÂNIA, DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO/CE, 
CONFORME PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO AO EDITAL. 

Órgão interessado: SECRETARIA DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E TRANSPORTES 
Modalidade: TOMADA DE PREÇOS 

Tipo: MENOR PREÇO 

Critério de Julgamento: GLOBAL 
Regime de Execução: INDIRETA 

Empreitada: EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO 

DEFINIÇÕES: 

NESTE EDITAL SERÃO ENCONTRADOS NOMES, PALAVRAS, SIGLAS E ABREVIATURAS COM OS MESMOS 
SIGNIFICADOS ABAIXO: 
. C,P.L/COMISSÃO: Comissão Permanente de Licitação. 

• CONTRATADA: Empresa vencedora desta licitação em favor da qual for adjudicado o seu objeto. 

• CONTRATANTE/PREFEITURA MUNICIPAL DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO/CE-PMDIP, através da SECRETARIA DE 
OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E TRANSPORTES - Órgãos de onde se origina a presente licitação. 

• CRC: Certificado de Registro Cadastral expedido pela Prefeitura municipal de DEP. IRAPUAN PINHEIRO/CE. 

• FISCALIZAÇÃO: Secretaria De Obras, Serviços Públicos e Transportes do Município de Dep. Irapuan Pinheiro/CE 

• PROPONENTE/INTERESSADO/LICITANTE: Empresa que apresenta proposta para este certame. 

• ABNT - Associação Brasileira de Normas Técnicas. 

• PMDIP - Prefeitura Municipal de Dep. Irapuan Pinheiro/Ce. 

INTEGRAM O PRESENTE EDITAL, OS SEGUINTES ANEXOS: 
• ANEXO 1 - Projeto Básico/Termo de Referência, Projeto Básico de engenharia, Memorial Descritivo, Cronograma 

Físico-Financeiro de demais documentos pertinentes; 

• ANEXO II - Modelo de Proposta de preços; 

• ANEXO III - Modelo de Procuração e Declarações: 

• ANEXO IV - Minuta' do Contrato. 
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1.1 - Esta licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUTAR SERVIÇOS DE AMPLIAÇÃO 
DO CEMITÉRIO DO DISTRITO DE BETANIA, DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO/CE, CONFORME PROJETO 
BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO AO EDITAL, 

2—DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

	

.... ......:. 	.• 
2.1 - PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO: 
2.1.1 - Quaisquer pessoas jurídicas, localizada em qualquer Unidade da Federação, sob a denominação de sociedades 
empresárias (sociedades em nome coletivo), Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI, e de sociedades 
simples - exceto sociedade cooperativa - devidamente cadastradas ou que atendam a todas as condições exigidas para 
cadastramento pelo Setor de Cadastro do Município de DEP. IRAPUAN PINHEIRO/CE, até o terceiro dia anterior à data do 
recebimento das propostas, de acordo com o Art. 22, parágrafo 2 0  da Lei 8.666193 e suas alterações posteriores e que 
satisfaçam a todas as condições deste edital, inclusive tendo seus objetivos sociais ou cadastramento compatíveis com o 
objeto da licitação. 
2.1 .2 - Firma individual ou sociedade comercial regularmente estabelecida neste país, que satisfaçam todas as condições 
deste Edital de TOMADA DE PREÇOS e demais especificações e normas, de acordo com os anexos, parte integrantes do 
presente. 

2.2 - NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO: 
2.2,1 - Não poderão participar licitantes com sócios, cooperados, diretores ou representantes comuns que estejam figurando 
como administradores de ambas empresas. 
2.2.11 - Se antes do início da abertura dos envelopes de preço for constatada a comunhão de sócios, diretores ou 
representantes, estando os mesmos como administradores de ambas empresas, entre licitantes participantes, somente uma 
delas poderá participar do certame. 
2.2.1.2 - Se constatada a comunhão de sócios, diretores ou representantes, estando os mesmos como administradores de 
ambas empresas, entre licitantes participantes após a abertura dos envelopes de preço, os respectivos participantes serão 
automaticamente desclassificados do certame, independentemente do preço proposto. 
2.2.2 - Consórcios de empresas, quaisquer que sejam suas formas de constituição; 
2.2.3 - Empresas que estejam suspensas de participar de licitação realizada pelo Município de DEP. IRAPUAN 
PINHEIRO/CE; 
2.2.4 - Empresas que foram declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos da punição; 
2.2.5 - Empresas que tenham sócios ou responsáveis técnicos que sejam servidores ou membros do Município de DEP. 
IRAPUAN PINHEIRO/CE; 
2.2.6 - Empresas que se encontrem em situação de falência ou de recuperação judicial (Ressalvando os caso expostos no 
itens 5.4.4.5.1 e 5.4.4.5.2 do presente edital), de dissolução; de fusão, cisão ou incorporação, liquidação, ou em regime de 
consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 
2.2.7 - Cooperativas. 
2.2.8 - A incompatibilidade dos objetos sociais da licitante com o objeto da licitação, implicando na impossibilidade de sua 
participação no certame. 
2.3 - A caracterização das situações expostas no item 2.2, a partir da constatação pela Comissão, implicará na eliminação 
sumária do proponente do respectivo processo. 

3—DAS FASES DO PROCESSO LICITATÓRIO 

3.1- O presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trâmite em fases distintas: 
3.1.1 - Credenciamento dos licitantes; 
3.1.2 - Recebimento de envelopes de "documentos de habilitação" e "propostas de preços"; 
3.1.3 - Abertura dos envelopes contendo os Documentos de Habilitação; 
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3.1.4 - Resultado de julgamento dos Documentos de Habilitação; 
3.1.5 - Fase de recursos da Fase de Habilitação; 
3.1.6 - Abertura dos envelopes contendo as Propostas de Preços; 
3.1.7 - Análise e Classificação das Propostas de Preços; 
3.1.8 - Resultado de julgamento das Propostas de Preços; 
3.1.9 - Apuração do menor preço e declaração de vencedor; 
3.1.10 - Fase de recursos da Fase de Proposta de Preços; 

4- DOCREDENCIAMENTO DOS REPRESENTANTES 

4.1 - Cada proponente apresentar-se-á com apenas um representante que, devidamente munido de DOCUMENTAÇÃO 
HÁBIL DE CREDENCIAMENTO, será o único admitido a intervir nas fases de procedimento licitatório, respondendo assim, 
para todos os efeitos, por sua representada, devendo ainda, no ato da entrega dos envelopes exibir um documento de 
identificação válido, expedido por órgão oficial. 
4.1.1 - Por DOCUMENTAÇÃO HÁBIL DE CREDENCIAMENTO, entende-se: 
4.1.1.1 - Quando NÃO for SOCIO-ADMINISTRADOR OU REPRESENTANTE LEGAL, deverá apresentar: 
a) Procuração pública ou particular para a presente licitação, constituindo o representante, que declare expressamente seus 
poderes para a devida outorga (ANEXO), com firma reconhecida em cartório; 
b)Ato constitutivo, estatuto ou contrato social consolidado em vigor, da empresa a ser representada; 
c) Documento oficial de identificação (com foto) válido; 
4.1.1.2 - Quando for SOCIO-ADMINISTRADOR OU REPRESENTANTE LEGAL, deverá apresentar: 
a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social consolidado em vigor; 
b) Documento oficial de identificação (com foto) válido; 
4.1.2 - A não apresentação ou incorreção dos documentos de que trata o subitem anterior não implicará na inabilitação da 
licitante, mas impedirá o representante de se manifestar e responder pela mesma na sessão correspondente, ou até o 
momento que a referida comprovação puder ser verificada na fase seguinte, ou seja, na fase de habilitação. 
4.1.3 - Todos os documentos necessários à participação na presente fase deverão ser apresentados em original, 
cópia autenticada por cartório competente, publicação em órgão Oficial ou autenticada pela Comissão Permanente 
de Licitação, mediante apresentação dos originais. 
4.1.4 - A qualquer momento o proponente poderá substituir o credenciado já nomeado para responder pela mesma, desde 
que seja atendido a todas as exigências citadas no item 4 desde edital. 

4.2 - Os interessados em participar do presente processo licitatório, que não queriam se fazer presente na sessão de 
recebimento dos documentos, bem como, não comprovem os poderes necessários a condições de representação, poderão 

' 	protocolar os envelopes tratados nos itens 5 e 6 do edital, sendo: 
a) No protocolo do Setor de Licitações, junto a Comissão Permanente de Licitação, antes do início dos trabalhos da sessão, 
mediante apresentação de Documento oficial de identificação (com foto) válido do responsável pela entrega, bem como, 
assinatura de termo correspondente, ou; 
b) Junto a Comissão Permanente de Licitação, durante os trabalhos da sessão, mediante apresentação de Documento 
oficial de identificação (com foto) válido do responsável pela entrega, sendo constado tal ato na ata da sessão, ou; 
c) No Protocolo Geral da Prefeitura Municipal de DEP. IRAPUAN PINHEIRO/CE, ou; 
d) Mediante remessa por via postal. 

4.3 - O interessado em participar deverá conhecer todas as condições estipuladas no presente Edital para o cumprimento 
das obrigações do objeto da licitação e apresentação dos documentos exigidos. A participação na presente licitação 
implicará na total aceitação a todos os termos e integral sujeição à legislação aplicável, notadamente à Lei 8.666/93, 
alterada e consolidada. 

4.4 - Na hipótese de não haver expediente na data designada para a realização do ato, este será realizado no primeiro dia 
útil subsequente, no mesmo local e hora. 
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4.5 - Este Edital e seus elementos constitutivos, poderá ser obtido na Comissão Permanente de Licitação da PMDIP, 
mediante Termo de Retirada de Edital/Protocolo, através de DAM - Documento de Arrecadação Municipal, com pagamento 
de taxa no valor de R$ 20,00 (vinte reais), com depósito em conta bancária através do DAM emitido pelo setor de 
arrecadação desta prefeitura, nos horários de 08:00h as 12h00h e/ou pelo site do Tribunal de Contas do Estado - TCE, no 
endereço: http://municipios.tce.ce.gov.br/licitacoes/  

5- DA FASE DE HABILITAÇÃO 

5.1 - A fase de habilitação consiste na apresentação de documentos de forma a comprovar a regularidade da proponente, 
conforme regulamenta o Art. 27 0  da Lei 8.666193. 
5.2 - Para se habilitarem nesta licitação as licitantes deverão apresentar envelope fechado, tendo no frontispício os 

aizeres: 

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO/CE 
TOMADA DE PREÇOS N° 2019.09.11.2-TP 
ENVELOPE "A" - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
PROPONENTE 

5.3 - O envelope 'A' deverá conter os documentos a seguir relacionados, todos perfeitamente legíveis, dentro de seus 
prazos e validade para o dia e horário indicados no Preâmbulo do edital. 

5.4 - Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO consistiram de: 

5.4.1 - CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL - CRC, expedido pelo Setor de Cadastro de Fornecedores, da 
Prefeitura Municipal de Dep. lrapuan Pinheiro/CE, dentro da sua validade. 

5.4.2 - Relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
5.4.2.1 - REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresário individual, no registro público de empresa mercantil da Junta 
Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com 
averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz. 
5.4.2.2 - ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO, CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO ou CONTRATO SOCIAL E TODOS 
OS ADITIVOS, em vigor devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se 

,,-.. tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera 
com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz. 
5.4.2.3 - INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - no Cartório de Registro das Pessoas 
Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, 
apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde 
tem sede a matriz. 
5.4.2.4 - DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, 
e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando a atividade 
assim o exigir. 
5.4.2.5 - Ata da respectiva fundação, e o correspondente registro na Junta Comercial/Cartório, bem como o estatuto com a 
ata de Eleição da Diretoria, na forma do artigo 18 da Lei n° 5.764171, em se tratando de sociedade de cooperativa. 
5.4.2.6 - DOCUMENTOS OFICIAL DE IDENTIFICAÇÃO (COM FOTO) e prova de CADASTRO DE PESSOA FISICA (CPF) 
do(s) sócio(s) administradores; 

5.4.3 - Relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
5.4.3.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
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5.4.3.2 - Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílio otr'sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
5.4.3.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, inclusive quanto às contribuições previdenciárias; 
5.4.3.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual; 
5.4.3.5 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante; 
5.4.3.6 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular 
no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 
5,4.3.7 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão 
negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1 0  de 
maio de 1943). 
5.4.3.8 - As Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) deverão apresentar toda a documentação exigida 
para efeito de comprovação de REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA, mesmo que esta apresente alguma restrição; 
5.4.3.9 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 05 
(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, 
prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para a regularização da documentação, pagamento ou 

,.-_.. parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 
5.4.3.10 - A não-regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei no 8.666193, sendo facultado a convocação dos licitantes remanescentes, 
na ordem de classificação, ou a revogação da licitação, conforme o caso, 

5.4.4- Relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
5.4.4.1 - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da 
lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa - vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios - podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de 
apresentação da proposta, devidamente assinados por contabilista registrado no CRC, bem como por sócio, gerente ou 
diretor, registro na Junta Comercial ou órgão competente. 

5.4.4.1.1. Entende-se que a expressão "na forma da lei" constante no item 5.4.4.1 engloba, no mínimo: 
a) Balanço Patrimonial; 
b) DRE - Demonstração do Resultado do Exercício; 
c) Termos de abertura e de encerramento. 

5.4.4.2- As empresas constituídas a menos de um ano: deverão apresentar demonstrativo do Balanço de Abertura, 
devidamente assinados por contabilista registrado no CRC, bem como por sócio, gerente ou diretor, registrado ou 
autenticado na Junta Comercial ou órgão competente. 
5.4.4.3- Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), 
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), Iguais ou superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

LG = 
	Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

LC 
Ativo Circulante 

= 
Passivo Circulante 

Justificativa quanto a exigência dos índices financeiros: 
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Índice de Liquidez Geral (ILG) indica quanto à empresa possui em disponibilidades, bens e direito)'eaJizáveis no 
curso do exercício seguinte para liquidar suas obrigações, com vencimento neste período. 
índice de Liquidez Corrente (ILC) indica quanto a empresa possui em recursos disponíveis, bens e direitos 
realizáveis a curto prazo, para fazer face ao total de suas dívidas de curto prazo, sendo que: 
Resultado da Liquidez Corrente: 
-Maior que 1: Resultado que demonstra folga no disponível para uma possível liquidação das obrigações. 
-Se igual a 1: Os valores dos direitos e obrigações a curto prazo são equivalentes 
-Se menor que 1: Não haveria disponibilidade suficientes para quitar as obrigações a curto prazo, caso fosse 
preciso 
O índice de Solvência Geral (ISG) expressa o grau de garantia que a empresa dispõe em Ativos (totais), para 
pagamento do total de suas dívidas. Envolve além dos recursos líquidos, também os permanentes. Para os três 
índices colacionados (ILG, ILC, SG), o resultado '>1'  é recomendável à comprovação da boa situação financeira (o 
que demonstraria um equilíbrio nas contas da companhia), sendo certo que, quanto maior o resultado, melhor, em 
tese, seria a condição da empresa. Mas há exceções. 

5.4.4.4-Comprovação de capital social integralizado, correspondendo no mínimo a 10% (dez por cento) do valor da 
contratação, ou seja, R$ 6.079,35 (seis mil setenta e nove reais e trinta e cinco centavos). 
5.4.4.5 - Certidão Negativa de Falência / Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor da sede do Licitante, 
5.4.4.51- Na ausência da certidão negativa, a licitante em recuperação judicial deverá comprovar a sua viabilidade 
econômica, mediante documento (certidão ou assemelhado) emitido pela instância judicial competente; ou concessão do 
plano de recuperação judicial nos termo do art. 58 da Lei n°11.10112005; ou homologação do plano de recuperação, no caso 
da licitante em recuperação extrajudicial, nos termos do art. 164, §5°, da Lei n° 11.101/2005; 
5.4.4.5.2- A empresa em recuperação judicial/extrajudicial com plano de recuperação concedido/homologado, deverá 
demonstrar os demais requisitos para habilitação econômico financeira. 
5.4.4.6. CERTIDÃO SIMPLIFICADA, emitida pela Junta Comercial da sede da empresa licitante, com data de emissão não 
superior a 30 (trinta) dias da data da licitação. 
5.4.4.7. CERTIDÃO ESPECIFICA (com todas as alterações e movimentações da empresa), emitida pela Junta Comercial da 
sede da empresa licitante, com data de emissão não superior a 30 (trinta) dias da data da licitação. 
5.4.4.8 - As empresas enquadradas como Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP), conforme incisos 1 
e II do Artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e que pretenderem usufruírem de seus 
benefícios nesta licitação do regime diferenciado e favorecido previsto naquela lei, deverão apresentar junto aos 
Documentos de Habilitação a Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial, nos termos do art. 8 0  da IN 103/2007 do 
DNRC - Departamento Nacional de Registro no Comércio ou através da declaração de enquadramento de porte registrada 
na junta comercial. 
5.4.4.9 - As empresas enquadradas no regime diferenciado e favorecido das Microempresas (ME) e Empresas de 
Pequeno Porte (EPP) que não apresentarem a certidão ou a Declaração de enquadramento prevista no subitem anterior, 
poderão participar normalmente do certame, porém, em igualdade de condições com as empresas não enquadradas neste 
regime. - 
5.4.5 - Relativa à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
5.4.5.1 - Certidão de Registro e quitação da pessoa jurídica expedida pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - 
CREA, em que conste no quadro de responsável técnico pelo menos um técnico profissional de nível superior habilitado na 
área de engenharia civil. 
5.4.5.2 - Em se tratando de empresa com sede em outro Estado, o registro ou inscrição na entidade profissional competente 
deverá portar o visto no CRENCE na forma da Resolução CONFEA n.° 413 de 27 de junho de 1997, por ocasião da 
contratação. 

5.4.6 - Relativa à CAPACITAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL: 
5.4.6.1 - Apresentar comprovação da licitante de possuir em seu quadro permanente, na data prevista no preambulo deste 
Edital, profissional de nível superior na área de engenharia civil ou outro devidamente reconhecido pela entidade 
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competente, detentor de no mínimo 01 (um) atestado ou Certidão de Responsabilidade Técnica, com o resptivo.acervo 
expedido pelo CREA, emitido por pessoa de direito público ou privado, que comprove (m) ter o (s) profissional (is) executado 
obras ou serviços de engenharia de características técnicas similares a do objeto ora licitado, não se admitindo atestado (s) 
de Projetos, Fiscalização, Supervisão, Gerenciamento, Controle Tecnológico ou Assessoria Técnicas. 

5.4.6.2 - Entende-se, para fins deste edital, como pertencente ao quadro permanente: sócio, diretor, responsável técnico ou 
prestador de serviços. 
5.4.6.3 - A comprovação de vinculação ao quadro permanente da licitante será feita: 
a) Para sócio, mediante a apresentação do ato constitutivo, estatuto, contrato social consolidado ou contrato social e todos 
os aditivos. 
b) Para diretor, mediante a apresentação da ata de eleição e posse da atual diretoria, devidamente registrada junto ao órgão 
competente. 
c) Se o responsável técnico não for sócio e/ou diretor da empresa, a comprovação se dará mediante a apresentação da 
cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) - devidamente assinada. 
d) Contratos de prestação de serviços. 

,.. 	5.4.6.4 - Com base no artigo 43, § 30, da Lei n° 8.666/93, a Prefeitura de DEP. IRAPUAN PINHEIRO/CE, se reserva o direito 
de consultar o CNIS (Cadastro Nacional de Informações Sociais), para comprovar o vínculo empregatício do(s) 
responsável(is) técnico(s) detentor(es) dos atestados com o licitante. 
5.4.6.5 - No caso de duas ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo profissional como responsável técnico, 
como comprovação de qualificação técnica, ambas serão inabilitadas. 

5.4.7 - Relativo à CAPACITAÇÃO TÉCNICO-OPERACIONAL: 
5.4,71- Indicação do pessoal técnico adequado e disponível para a realização do objeto da licitação, bem como a 
qualificação curricular de cada um dos membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos, este documento 
deverá ser assinado por sócio administrador ou por representante legal da empresa, e deverá estar com firma reconhecida; 
5.4.7.2 - O(s) profissional(is) responsável(is) técnico(s) indicado(s), cujo(s) nome(s) constar(em) na Certidão de Registro e 
Quitação de Pessoa Jurídica da licitante junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA deverá(ão) ser 
o(s) detentor(es) do atestado ou Certidão de Responsabilidade Técnica; 
5.4.7.3 - O licitante deverá juntar declaração expressa assinada pelo(s) Responsável(is) Técnico(s), detentor(es) do(s) 
atestado(s) ou Certidão de Responsabilidade Técnica, com firma reconhecida, informando que o(s) mesmo(s) concorda(m) 
com a inclusão de seu(s) nome(s) na participação permanente dos serviços na condição de profissional(is) responsável(is) 
técnico(s). 
5.4.8 - Relativo à VISTA TÉCNICA: 
5.4.8.1 - Declaração emitida pelo responsável legal da empresa (com firma reconhecida) de que o licitante tem pleno 
conhecimento das condições necessárias para a execução dos serviços, inclusive quanto ao local, características e graus 
de complexidade existentes na área, bem como, das peculiaridades que possam implicar direta ou indiretamente na 
execução do objeto. 
5.4.8.2 - Caso haja interesse por parte do licitante de realizar visita técnica no local onde serão realizados os 
serviços, a fim de tomar conhecimento das condições e peculiaridades, a mesma deverá ser previamente agendada, 
devendo os interessados marcar o dia pelos telefones (88) 9.8887.6330 e (88) 9.8886.7149 (falar com José Ricarte da 
Costa ou José Ronisvan da Silva) e somente serão válidas se realizada pelo(s) profissional(is) ou responsável(is) técnico(s) 
da empresa; 
5.4.8.3 - Havendo visita técnica, será emitido Atestado de visita técnica, firmado pelo Secretário de obras, serviços públicos 
e transportes e/ou Engenheiro da Prefeitura do Município de Dep. lrapuan Pinheiro, de que a proponente, através do seu 
responsável, visitou o local onde serão executados os serviços, tomando pleno conhecimento dos projetos, das condições e 
da natureza do trabalho. 
5.4.8.4- O responsável por mais de uma empresa deverá indicar qual empresa está representando. Não será emitido 
atestado de visita em nome do mesmo responsável para mais de uma empresa. 
5.4.8.5 - O ATESTADO DE VISITA SOMENTE SERÁ FORNECIDO AO RESPONSÁVEL DA EMPRESA. 

AVENIDA DOS TRÊS PODERES, 75- CENTRO - CEP. 63.645-000 
DEP. IRAPUAN PINHEIRO/CE - CNPJ: 12.464.10310001-91 	 * 
FONEIFAX: (88) 3569-1218 - E-mail: pmdip.iqqmaiI.com 	 - 

unicef 7 

Edição 201312016 



1I.,41ViIi3 	 UCJF4p 

4 	 __ 
ESTADO DO CEARA 	 P a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO 
N 

5.4.9 - Relativo aos DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
5.4.9.1 - Alvará de Funcionamento; 
5.4.9.2 - Declaração (com firma reconhecida) de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 2711011999, 
publicada no Dou de 2811011999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7°, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho 
algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo (ANEXO III, ITEM 02) constante dos 
Anexos deste edital; 
5.4.9.3 - Declaração (com firma reconhecida) expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos, 
conforme modelo (ANEXO III, ITEM 02) constante dos Anexos deste edital; 
5.4.9.4 - Declaração (com firma reconhecida), sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo 
da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, (art.32, §2°, da Lei n.° 8.666193), 
conforme modelo (ANEXO III, ITEM 02) constante dos Anexos deste edital; 
5.4.9.5 - No caso de licitantes devidamente cadastrados na Prefeitura de DEP. IRAPUAN PINHEIRO/CE, a documentação 
mencionada no item 5.4.2 e os subitens 5.4.3.1 ao 5.4.3,7, 5.4.41, 5.4.4.2 e 5.4.9.1 deste Edital poderá ser substituída pela 
apresentação do Certificado de Registro Cadastral (ORO) junto à Prefeitura de Municipal de DEP. IRAPUAN PINHEIRO/CE, 
assegurado, neste caso, aos demais licitantes, o direito de acesso aos dados nele constantes), o qual deverá ser entregue 
acompanhado de todos os demais documentos tratados neste edital na qual não haja a possibilidade de substituição, tratada 
anteriormente, cuja autenticidade e prazo de validade serão analisados pela Presidente; 
5.4.9.5.1 - A documentação constante do Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de DEP. IRAPUAN 
PINHEIRO/CE deverá também se encontrar dentro do prazo de validade e atender ao disposto neste edital. 
5.4.10 - Todos os documentos necessários à participação na presente fase deverão ser apresentados em original, 
cópia autenticada por cartório competente, publicação em órgão Oficial ou autenticada pela Comissão Permanente 
de Licitação mediante apresentação dos originais. 
5.4.11 - Cada face de documento reproduzida deverá corresponder a uma autenticação, ainda que diversas reproduções 
sejam feitas na mesma folha, todos perfeitamente legíveis. 
5.4.12 - Caso na autenticação conste expressamente que a mesma se refere ao verso e ao anverso do documento, a 
exigência referente à autenticação de todas as faces do documento fica sem validade. 
5.4.13 - Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias em fac-símile, 
mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de ilustração das 
propostas de preço. 
5.4.14 - Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos referentes à 
habilitação, à proposta de preço e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil. 
5.4.15 - As proponentes ficam obrigadas ainda, a cumprirem além das exigências editalícias, as leis especiais às quais se 
enquadram e se amparam. 
5.4.16 - Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório, apresentados em língua 
estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial do Brasil, por tradutor 
juramentado. 
5.4.17 - Caso o documento apresentado seja expedido por instituição que regulamente a disponibilização do documento pela 
Internet, a Comissão Permanente de Licitação verificará a autenticidade do mesmo através de consulta eletrônica. 
5.4.18 - Caso o documento apresentado seja expedido por instituição pública que esteja com seu funcionamento paralisado 
no dia de recebimento dos envelopes, a licitante deverá, sob pena de ser inabilitada, apresentar o referido documento 
constando o termo final de seu período de validade coincidindo com o período da paralisação e deverá, quando do término 
da paralisação, sob pena de ser inabilitada supervenientemente, levar o documento à Comissão Permanente de Licitação 
nas condições de autenticação exigidas por este edital, para que seja apensado ao processo de licitação. Caso o processo 
já tenha sido enviado ao órgão de origem da licitação, deverá a licitante levá-lo a esta instituição para que o mesmo se 

proceda. 
5.4.19 - As certidões exigidas (para aquelas cuja validade possa expirar), quando não contiverem prazo de validade 

expressamente determinado, não poderão ter suas datas de expedição superiores 60 (sessenta) dias anteriores a 
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data de abertura da presente licitação ou então apresentar declaração ou regulamentação do órgão emissor 	is 
sobre a sua validade para o documento em questão. 

5.4.20 - Os licitantes que apresentaram documentos de habilitação em desacordo com as descrições anteriores, defeituosos 
quanto ao seu conteúdo e forma e ilegíveis serão INABILITADOS, sendo eliminados, não podendo participar da fase 
subsequente do processo licitatório. 

5.4.21 - Somente serão aceitos os documentos acondicionados no envelope "A", não sendo admitido posteormente o 

recebimento de qualquer outro documento, nem permitido à licitante fazer qualquer adendo em documento entregue à 
Comissão Permanente de Licitação. 

5.4.21.1 - Fica ressalvada a situação anterior, quando da necessidade de realização de diligência para apresentação de 
documentos que melhor instruam os documentos de habilitação do licitante; 

5.4.22 - A Comissão poderá, também, solicitar original de documento já autenticado, para fim de veficação, sendo a 

empresa obrigada apresentá-lo no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas contados a partir da solicitação, sob pena de, 
não o fazendo, ser inabilitada. 

5.4.23 - A solicitação feita durante a sessão de habilitação deverá ser registrada em Ata. 

6-DA FASE DE PROPOSTAS DE PREÇOS 

6.1 - A licitante deverá entregar à Comissão, juntamente dos envelopes contendo os Documentos de Habilitação, até a hora 
e dia previstos neste Edital, as PROPOSTAS DE PREÇOS devendo ser confeccionada no mínimo em 01 (uma) via e 
opcionalmente em arquivo digital, formato .xis ou .doc, em envelope fechado e opaco, rubricado no fecho, contendo na 
parte externa os seguintes dizeres: 

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO/CE 
TOMADA DE PREÇOS N° 2019.09.11.2-TP 
ENVELOPE "B" - PROPOSTAS DE PREÇOS 
PROPONENTE 

6.2 - As PROPOSTAS DE PREÇOS, serão composta pelo conjunto, sendo a Proposta Comercial, Orçamento(s) 
Detalhado(s), Cronograma Físico-Financeiro, devendo ambos, ser confeccionadas a máquina, impressão, ou a letra de 
fôrma, em papel timbrado, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, datadas, perfeitamente legíveis, assinadas e com 
identificação do(s) responsável(is) legais da Empresa e Engenheiro, rubricadas todas as vias. 

6.2.1 - Na PROPOSTA COMERCIAL deverá constar os seguintes dados: 
a) Serviços a serem executados, iguais ao objeto desta licitação; 
b) Preço Global por quanto a licitante se compromete os serviços objeto desta Licitação, expresso em reais em aIgasmo e 
por extenso; 
c) Prazo de validade da Proposta, que será de, no mínimo, 60 (SESSENTA) DIAS; 
d) Prazo de execução dos serviços que será de 4 (QUATRO) MESES, contados a partir da emissão da primeira ordem de 
serviço; 

6.2.2 - ORÇAMENTO(S) DETALHADO(S), contendo de cada item a especificação do Grupo/Subgrupo/Serviço, a 
quantidade, a unidade, o preço unitário e o preço total, em algarismo, e o preço Global do orçamento, assinado pelo 
responsável da Empresa e Engenheiro responsável, contendo ainda: 
a) Planilha de preços unitários que deram margem aos resultados apresentados na proposta, com duas casas decimais, 
sem erros de arredondamentos; 
b) Planilha de Composição de Preços Unitários, para cada serviço constante do orçamento apresentado, contendo todos os 
ínsumos e coeficientes de produtividade necessários à execução de cada serviço, quais sejam equipamentos, mão-de-obra, 

AVENIDA DOS TRÊS PODERES, 75- CENTRO - CEP. 63.645-000 	 1,.o 

DEP. IRAPUAN PINHEIRO/CE - CNPJ: 12.464,10310001-91 	 I----.-:- 
FONE/FAX: (88) 3569-1218 - E-mail: pmdip.iqqmail.com  

unicef 
Edição 2013 /2016 



ESTADO DO CEARÁ 	 % PÁja 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO 

Q4 QUEVEO 	 '4 

totalização de encargos sociais, insumos, transportes, BDI, totalização de impostos e taxas, e quaisquer otros necessários 
à execução dos serviços; 
c) Planilha analítica de encargos sociais; 
d) Planilha analítica de impostos e taxas; 
e) Composição analítica da taxa de B.D.l. (Benefícios e Despesas Indiretas), de acordo com recomendações do TCU 
Tribunal de Contas da União; 

6.2.2.1 - No caso de erro na coluna UNIDADE, a Comissão considerará como correta a Unidade expressa no Orçamento da 
Prefeitura Municipal de DER IRAPUAN PINHEIRO/CE para o item. 

6.2.3 Ocorrendo discrepância na proposta da Licitante entre os preços unitários de um mesmo serviço será 
considerado o de menor valor, sempre levando em consideração a tabela oficial utilizada como preço de referência como 
forma de sua aceitabilidade. 

6.2.4- Caso ocorra qualquer divergência entre os valores constantes na planilha de custo unitário, anexa ao edital, e a 
respectiva tabela oficial de referência, as licitantes deverão considerar a tabela como valor de referência para fins de 
formulação de suas propostas de preço. 
6.2.5 - CRONOGRAMA FISICO FINANCEIRO. 
6.2.5.1 - Os valores contidos nos orçamentos serão considerados em moeda corrente nacional (REAL) mesmo que não 
contenham o símbolo da moeda (R$). 
62.5.2 - Os preços constantes do orçamento da licitante deverão conter apenas duas casas decimais após a vírgula, 
cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as duas casas decimais dos centavos. 

6.3 - Serão DESCLASSIFICADAS as propostas que: 
6.3.1 - Apresentarem preços superiores ao limite estabelecido ou manifestadamente inexequíveis; 
6.3.2 - Apresentarem preços inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores a saber: 
a) Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração, 
ou 
b) Valor orçado pela Administração. 
6.3.3 - Condições ilegais, omissões, erros e divergência ou conflito com as exigências deste Edital. 
6.3.4 - Proposta em função da oferta de outro competidor na licitação. 
6.3.5 - Preço unitário inexistente, simbólico ou irrisório, havido assim como aquele incompatível com os preços praticados no 
mercado, conforme a Lei n° 8.666193 e suas alterações. 
6.3.6 - Preço unitário e/ou global excessivo, assim entendido como aquele superior ao orçado pela PMDIP, estabelecido no 
Projeto Básico/Termo de Referência e Projeto Básico de Engenharia. 
6.3.7 - Preços unitários e/ou globais inexequíveis na forma do Art. 48 da Lei das Licitações. 
6.3.8 - Quantitativos divergentes dos constantes na Planilha de preços estimados. 
6.3.9 - Propostas que não atendam ao item 6 do edital. 

7- DOS PROCEDIMENTOS 

7.1 - A Presidente da Comissão Permanente de Licitação fará a verificação da(s) licitante(s) que protocolaram os 
documentos de habilitação, conforme item 4.2 deste edital, bem como, realizará o credenciamento dos representantes 
presentes à sessão, e a seguir, colocará os documentos de credenciamento para rubricas e informará a todos os presentes, 
a relação das empresas que acudiram a participação do processo. 

7.2 - Os Documentos de Credenciamento e os envelopes "A" -Documentos de Habilitação e "B" - Proposta de Preços, todos 
fechados, serão recebidos pela Comissão no dia, hora e local definidos no preâmbulo deste Edital. 
7.21 - Após o(a) Presidente(a) da Comissão receber os Documentos de Credenciamento e Envelopes "A" e "B" e declarar 
encerrado o prazo de recebimento dos Documentos de Credenciamento e Envelopes, nenhum outro será recebido e nem 
serão aceitos outros documentos que não os existentes nos referidos envelopes. 
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7.3 - Após a Presidente da Comissão receber os Documentos de Credenciamento e Envelopes 'A" e "B" e declarar 
encerrado o prazo de recebimento dos Documentos de Credenciamento e Envelopes, nenhum outro será recebido e nem 
serão aceitos outros documentos que não os existentes nos referidos envelopes. 

7.4- Em seguida, os licitantes rubricarão os envelopes contendo as Propostas de Preços - "B", ficando a comissão em posse 
dos mesmos até a abertura e julgamento respectivo. 

7.5 - Posteriormente, serão abertos os envelopes contendo os documentos exigidos para fins de habilitação. A Comissão 
examinará os aspectos relacionados com a suficiência, a formalidade, a idoneidade e a validade dos documentos, além de 
conferir se as cópias porventura apresentadas estão devidamente autenticadas pelo Cartório competente ou se são 
idênticas aos documentos originais, nas quais deverão ser apresentados. 
7.5.1 - Será inabilitada a licitante que deixar de apresentar qualquer um dos documentos exigidos no envelope "A", ou 
apresentá-los em desacordo com as exigências do presente Edital. 
7.6 - Os documentos de habilitação serão rubricados pelos membros da Comissão e licitantes interessados como 
representantes das proponentes, que examinarão e rubricarão todas as folhas dos Documentos de Habilitação, em seguida, 
postos à disposição dos prepostos das licitantes para que os examinem e os rubriquem. 

7.7 - A Comissão examinará possíveis apontamentos feitos por prepostos das licitantes, manifestando-se sobre o seu 
acatamento ou não. 

7.8 - Se presentes os prepostos das licitantes à sessão, o(a) Presidente(a) da Comissão fará diretamente a intimação dos 
atos relacionados com a habilitação e inabilitação das licitantes, fundamentando a sua decisão registrando os fatos em ata. 
Caberá aos prepostos das licitantes declararem intenção de interpor recurso, a fim de que conste em ata e seja aberto o 
prazo recursal. Os autos do processo estarão com vista franqueada ao interessado na presença da Comissão. 
7.8.1 - Poderá haver a requisição de cópia dos autos, desde que seja feito por requerimento escrito. 
7.8.2 -Caso não estejam presentes à sessão os prepostos das licitantes, a intimação dos atos referidos no item anterior será 
feita através do meio de publicação Oficial do Município, iniciando-se no dia útil seguinte à publicação o prazo de 05 (cinco) 
dias úteis previsto em lei para a entrega à Comissão das razões e contrarrazões de recursos a serem interpostos pelos 
recorrentes, bem como, publicidade aos atos do processo. O Procedimento ficará será suspenso. 

7.9 - Decorridos os prazos e proferida a decisão sobre os recursos interpostos, a Comissão marcará a data e horário em que 
dará prosseguimento ao procedimento licitatório, cuja comunicação às licitantes será feita com a antecedência mínima de 24 

, 

	

	(vinte e quatro) horas da data marcada, através do meio de publicação Oficial do Município, de forma a dar publicidade aos 
atos do processo. 

7.10 - Inexistindo recurso, ou depois de proferida a decisão sobre recurso interposto, a Comissão dará prosseguimento ao 
procedimento licitatório. 

7.11 -Na ausência de qualquer preposto de licitante, a Comissão manterá em seu poder o referido envelope, que deverá ser 
retirado pela licitante no prazo de 30 (trinta) dias contados da data referida no aviso que marca a data da sessão de 
prosseguimento do procedimento licitatôrio. 

7.12 -Será feita, em seguida, a abertura do Envelope "B". A Comissão conferirá se foram entregues no referido envelope a 
Proposta, Orçamento, Cronograma Físico-Financeiro e demais documentos solicitados no item 6 deste edital. 

7.13 -Em seguida, a Comissão iniciará o JULGAMENTO. Inicialmente, serão examinados os aspectos formais da Proposta. 
O não atendimento a pelo menos uma das exigências deste Edital será motivo de DESCLASSIFICAÇÃO da proposta. 
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7.14 -A Comissão fará, então, o ordenamento das propostas das demais licitantes não desclassifica as pela ordem 
crescente dos preços nelas apresentados; 

7.15 -A Comissão examinará, da licitante cuja proposta está em primeiro, segundo e terceiro lugar, o Orçamento. Não sendo 
encontrados erros a Comissão declarará a licitante classificada em primeiro lugar como vencedora desta licitação. 

7.16 -Caso seja encontrado erro ou erros a Comissão promoverá desclassificação da proposta e fará a mesma verificação 
com relação à proposta da licitante que apresentou o segundo MENOR PREÇO GLOBAL e assim sucessivamente, 
observada a ordem crescente dos valores das propostas de preços, até que uma mesma empresa tenha sua Proposta de 
Preços e o Orçamento da conformidade com todos os requisitos do Edital. 
7.17 -A Comissão não considerará como erro as diferenças por ventura existentes nos centavos, decorrentes de operações 
aritméticas, desde que o somatório das diferenças nos centavos não ultrapasse o valor em real correspondente a 0,1 (zero 
vírgula um por cento) do valor global do orçamento da licitante. 

7.18 - Caso duas ou mais licitantes que não tenham sido desclassificadas apresentem suas propostas com preços iguais, a 
Comissão fará sorteio para classificá-las, e adotará os procedimentos previstos neste capítulo. 

7.19 - Caso a proponente com proposta de preços classificada em 1 0  (primeiro) lugar, não seja Microempresa (ME) ou 
Empresa de Pequeno Porte (EPP), a Comissão procederá de acordo com os subitens a seguir: 
719.1 - Fica assegurado, como critério de desempate o exercício do direito de preferência para a Microempresa (ME) ou 
Empresa de Pequeno Porte (EPP), devendo a licitante estar presente para poder exercer mencionado direto à 
sessão pública de divulgação do julgamento da análise das propostas de preços. 
7.19.1.1 - Caso haja suspensão da sessão na data inicialmente estabelecida, a Comissão marcará previamente nova data 
de prosseguimento, ficando à cargo do licitante a obrigatoriedade de comparecimento para o uso deste benefício. 
7.19.2 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas Microempresa (ME) ou 
Empresa de Pequeno Porte (EPP) sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta mais bem classificada, 
depois de ordenadas as propostas de preços em ordem crescente dos preços ofertados. 
7.19.3 - Para efeito do disposto no subitem 7.19.1, ocorrendo empate, a Comissão procederá da seguinte forma: 
a) A Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte -EPP mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço 
inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será classificada em primeiro lugar e consequentemente 
declarada vencedora do certame. 
b) Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma da alínea anterior, serão 
convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem 7.19.2, na ordem classificatória, para 
o exercício do mesmo direito. 
c) Verificada a aceitabilidade da proposta, a licitante ME ou EPP vencedora deverá apresentar a proposta devidamente 
adequada no prazo máximo e improrrogável de até 48 horas. 
7.19.4 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte 
(EPP) que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 7.19.2, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar nova de preços, que deverá ser registrada em ata. 
7.19.5 - Na hipótese de não contratação nos termos previstos no subitem acima, o objeto licitado será adjudicado em favor 
da proposta originalmente vencedora do certame. 
7.19.6. Ocorrendo à situação prevista no subitem 7.19.3, a Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP)mais 
bem classificada deverá apresentar nova proposta de preços. Todos os atos deverão constar da ata dos trabalhos. 
7.19.6.1 - Caso o representante da proponente que esteja enquadrada na situação do item 7.19.2 esteja presente na 
referida sessão, o mesmo deverá ofertar a nova oferta no momento da sessão. 
7,19.6.2 - Caso o licitante não esteja presente na sessão, fica precluso o mencionado direito, não podendo-o mais ser 
ofertado posteriormente. 
7.19.7 -A Comissão, após os procedimentos previstos nos itens anteriores deste capitulo, suspenderá a sessão a fim de que 
seja lavrada Ata a ser assinada pelos membros da Comissão e pelos prepostos dos licitantes que participam da licitação. 
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7.19.8 -Se presentes os prepostos das licitantes à sessão, o(a) Presidente(a) da Comissão fará diretamente 4timação dos 
atos relacionados com o julgamento das propostas, fundamentando a sua decisão e registrando os atos em ataaberá aos 
prepostos das licitantes se manifestarem sobre a intenção de interpor ou não recurso, a fim de que conste em ata e seja 
aberto o prazo recursal. Os autos do processo estarão com vista franqueada ao interessado ou interessados na presença da 
Comissão. 
7.19.9 -Caso não estejam presentes à sessão os prepostos das licitantes, a intimação dos atos referidos no item anterior 
será feita através da Imprensa Oficial do Município, iniciando-se no dia útil seguinte à publicação o prazo de 05 (cinco) dias 
úteis previsto em lei para a entrega a Comissão das razões de recursos a serem interpostos pelos recorrentes, bem como, 
publicidade aos atos do processo. O Procedimento ficará será suspenso. 
7.19.10 -As dúvidas que surgirem durante as reuniões serão esclarecidas pelo(a) Presidente(a) da Comissão, na presença 
dos prepostos das licitantes. 
7.19.11 - A Comissão é assegurado o direito de suspender qualquer sessão e marcar seu reinicio para outra ocasião, 
fazendo constar esta decisão da Ata dos trabalhos. No caso, os envelopes ainda não abertos deverão ser rubricados pelos 
membros e pelos licitantes interessados, 
7.19.12 - A Comissão poderá, para analisar os Documentos de Habilitação, as Propostas e os Orçamentos, solicitar 
pareceres técnicos e suspender a sessão para realizar diligências a fim de obter melhores subsídios para as suas decisões. 
7.19.13 -Todos os documentos ficarão sob a guarda da Comissão Permanente de Licitação, até a conclusão do 
procedimento. 
7.19.14 - No caso de decretação de feriado que coincida com a data designada para entrega dos envelopes 'A" e "B" e suas 
aberturas, esta licitação se realizará no primeiro dia útil subsequente, na mesma hora e mesmo local, podendo, no entanto, a 
Comissão definir outra data, horário e até local, fazendo a publicação e divulgação na mesma forma do início. 
7.19.15 -A Comissão não considerará qualquer oferta de vantagens não prevista neste Edital, nem preço ou vantagem 
baseada nas propostas das demais licitantes. 
7.19.16 - Ocorrendo discrepância entre qualquer preço numérico ou por extenso, prevalecerá este último. 
7.19.17 - Quando todas as licitantes forem inabilitadas ou todas as propostas forem desclassificadas, em não havendo 
intenção de interposição de recurso por parte de licitante, a Comissão poderá fixar às licitantes, prazo de 08 (oito) dias úteis 
para a apresentação de nova documentação ou de outras propostas. 

7.19.18 - Abertos os envelopes contendo as Propostas, após concluída a fase de habilitação, não cabe desclassificar a 
proposta por motivo relacionado com a habilitação, salvo em razão de fato superveniente ou só conhecido após o 
julgamento. 
7.19.19 - Ficará a cargo da Presidente a definição do momento da devolução dos envelopes 'A" e "B" que por ventura não 
tenham sido abertos no decorrer do processo. 

8. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

8.1 - A Comissão emitirá relatório contendo o julgamento e resultado deste Edital, com classificação das licitantes, que 
estará assinado pelos membros que dela participaram. 

8.2 - A Adjudicação e a Homologação da licitação em favor da licitante cuja proposta de preços seja classificada em primeiro 
lugar são da competência da Secretaria de Obras, Serviços Públicos e Transportes. 

8.3 - O Secretário de Obras, Serviços Públicos e Transportes, se reserva o direito de não homologar e revogar a presente 
licitação, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, mediante parecer 
escrito e fundamentado sem que caiba a qualquer das licitantes o direito. 

9-DO CONTRATO 
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9.1 - O Município de DER IRAPUAN PINHEIRO/CE, através da SECRETARIA DE OBRAS, SERVIÇOSlCOS E 
TRANSPORTES, e a licitante vencedora desta licitação assinarão contrato, no prazo de 05 (CINCO) DIAS, contados data 
da convocação para este fim expedida pela Prefeitura Municipal sob pena de decair do direito à contratação. 
9.1.1 - A convocação do licitante vencedor se dará através de publicação em jornal de grande circulação ou correspondência 
com Aviso de Recebimento ou, ainda, através de endereço eletrônico válido a ser fornecido pelo Licitante na fase de 
proposta, conforme modelo fornecido. 
9.2 -A recusa injusta da licitante vencedora em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente dentro do 
prazo estabelecido pelo órgão contratante caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a a multa 
de 10% (dez por cento) sobre o valor da obra ou serviço constante de sua proposta de preços. 

9.3 - A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por representante da Prefeitura Municipal de DEP. 
1 RAPUAN PINHEIRO/CE especialmente designado. 
9.3.1 - O representante da Prefeitura Municipal de DEP. IRAPUAN PINHEIRO/CE anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados. 
9.3.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas a seus 
superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

9.4 - A Contratada deverá manter preposto(s), aceito pela Prefeitura Municipal, no local a ser prestado o serviço, para 
representá-lo na execução do contrato. 
9.4.1 - Fica a contratada na obrigação de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

9.5 -A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução 
do contrato. 

9.6 -O prazo para o início da execução dos serviços fica fixado em 05 (CINCO) DIAS contados a partir da data da assinatura 
da Ordem de Serviço. 

9.7 - A assinatura da ordem de serviços poderá ser de forma presencial, bem como, ser enviada ao licitante vencedor se 
dará através de publicação em jornal de grande circulação ou correspondência com Aviso de Recebimento ou, ainda, 
através de endereço eletrônico válido a ser fornecido pelo Licitante em seus documentos de habilitação ou em sua proposta 
de preços, conforme modelo fornecido. 

9.8 - O contrato terá vigência de 12 (DOZE) MESES, sendo que o prazo para a execução dos serviços é de 4(QUATRO) 
MESES, contados da assinatura da ordem de serviço. 

9.9 - A prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente autorizada pela SECRETARIA DE OBRAS, 
SERVIÇOS PÚBLICOS E TRANSPORTES. 

9.10 - Ocorrerá a rescisão do contrato, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial e sem que caiba à 
Contratada direito a indenização de qualquer natureza, ocorrendo qualquer dos seguintes casos: 
9.10.1 - não cumprimento ou cumprimento irregular das cláusulas contratuais ou da legislação vigente; 
9.102 - lentidão na execução dos serviços, levando a Prefeitura Municipal a presumir pela não conclusão dos mesmos nos 
prazos estipulados; 
9. 10.3 - cometimento reiterado de erros na execução dos serviços; 
9.10.4 - concordata, falência ou dissolução da firma ou insolvência de seus sócios, gerentes ou diretores; 
9.10.5 - alteração social ou a modificação da finalidade ou de estrutura da empresa, que prejudique a execução do contrato; 
9. 10,6 - razões de interesse público, de alta relevância de amplo conhecimento, justificados e determinados pela Prefeitura 
Municipal; 
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9, 10.7 - O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Prefeitura, decorrentes de obras o 	rvos,  ou 
parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou 
guerra, assegurado à Contratada o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja 
normalizada a situação; 

9.11 - A rescisão amigável do contrato, por acordo entre as partes, deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada do Ordenador de Despesas. 

9,12 -  É facultada à Prefeitura Municipal de DEP. IRAPUAN PINHEIRO/CE, quando o convocado não assinar termo do 
contrato no prazo e nas condições estabelecidas neste Edital convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto 
aos preços atualizados, de conformidade com este Edital, ou revogar esta licitação. 

9.13 - A Prefeitura Municipal de DEP. IRAPUAN PINHEIRO/CE poderá, a seu critério, determinar a execução antecipada 
de serviços, obrigando-se a Contratada a realizá-los. 

10- DOS ACRÉSCIMOS EIOU SUPRESSOES AO CONTRATO 
• 	:::...... 

10.1 - À Contratante caberá o direito de promover acréscimos ou supressões nos serviços, que se fizerem necessários, até o 
limite correspondente a 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato, e, no caso particular de reforma, até o 
limite de 50% (cinquenta por cento), mantendo-se as demais condições do contrato nos termos do art. 65, parágrafo 1 1, da 
Lei n° 8.666193. 
10.2 - Caso haja acréscimo ou diminuição no volume dos serviços este será objeto de Termo Aditivo ao contrato, após o que 
será efetuado o pagamento, calculado nos termos do item 10.1. 

11 - DO PAGAMENTO, DO REAJUSTAMENTO E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
... 	... 	.. 

11.1- Os pagamentos serão feitos de acordo com a realização dos serviços, em até 30 (trinta) dias do mês subsequente ao 
adimplemento da obrigação e encaminhamento da documentação tratada neste subitem, observadas as disposições 
editalícias, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de cheque nominal, de acordo com os valores 
contidos na Proposta de Preços do licitante em conformidade com projeto básico. 

11.2 - O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste antes de decorrido 01 (um) ano da sua assinatura, 
,-.. circunstância na qual as faturas serão reajustadas com base na variação do índice nacional da construção civil (INCC - 

Coluna 35) divulgado pela Fundação Getúlio Vargas - FGV. 

11.3 - REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém 
de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, 
caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante 
procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes 
pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do 
fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, 
da Lei Federal n.° 8.666193, alterada e consolidada. 

11.4 - Independentemente de declaração expressa, fica subentendido que, no valor pago pelo contratante, estão incluídas 
todas as despesas necessárias à execução dos serviços, inclusive as relacionadas com materiais, equipamentos e mão-de-
obra. 

12- DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
:.. 	. .• 	. 	.••.. 
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12.1 -A despesa decorrente da contratação correrá à conta de recursos específicos consignados no\Qçamento da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO - RECURSOS ORDINÁRIOS, através da SECRETARIA 
DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E TRANSPORTES, na seguinte Dotação Orçamentária respçtivamente: 

iNIDAE 	FUÃOISUB FUNÇAOIPoM'47 	- 	 Ë1EMÉNTO DE uRGAO 	
ORÇ 	P NN° DO ROJÉtO-l')iD 	FQ4TE(S) 

Sec. de obras, 	
15.4520025.1.017 1-- 	[ 

serviços públicos 	07.01 	 1 	1001000000 	4.4.90.51.00 

13- DOS RECURSOS 

	

. 	 . 

13.1 -Das decisões proferidas pela Comissão Permanente de Licitação caberão recursos no prazo de 05 (cinco) dias úteis 
contados da intimação do ato. 

13.2 -Os recursos deverão ser dirigidos a Secretaria de Obras, Serviços Públicos e Transportes, interpostos mediante 
_- 	petição datilografada, devidamente arrazoada subscrita pelo representante legal da recorrente, que comprovará sua 

condição como tal. 

13.3 -Os recursos relacionados com a habilitação e inabilitação da licitante e do julgamento das propostas deverão ser 
entregues o(a) Presidente(a) ou a um dos Membros da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de DEP. 
IRAPUAN PINHEIRO/CE, no devido prazo, não sendo conhecidos os interpostos fora dele. 

13.4 - Interposto, o recurso será comunicado aos demais licitantes, que poderão impugná-los no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis. 

13.5 -Decidido o recurso pela Comissão, deverá ser enviado, devidamente informado, a Secretaria de Obras, Serviços 
Públicos e Transportes, que proferirá sua decisão. 

13.6 -Nenhum prazo de recurso se inicia ou corre sem que os autos do processo estejam com vista franqueada ao 
interessado. 

13.7 -Na contagem dos prazos excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias 
consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário. 

- 

14- DAS PENALIDADES E DAS SANÇOES 

14.1 -  A licitante que, convocada pela PMDIP para assinar o instrumento de contrato, se recusar a fazê-lo dentro do prazo 
previsto nesta TOMADA DE PREÇOS, sem motivo justificado aceito pela PMDIP, estará sujeita à suspensão temporária de 
participação em licitação promovida pelos órgãos do Município de DEP. IRAPUAN PINHEIRO/CE, pelo prazo de 02 (dois) 
anos. 

14.2 -  O atraso injustificado na execução do contrato sujeitara a Contratada à multa de mora prevista no presente Edital, 
podendo a PMDIP rescindir unilateralmente o contrato. A Contratada será aplicada, ainda, a pena de SUSPENSÃO de 
participação em licitação promovida pelos órgãos do Município de DEP. IRAPUAN PINHEIRO/CE, pelo prazo de 02 (dois) 
anos, período durante o qual estará impedida de contratar com o Município de DEP. IRAPUAN PINHEIRO/CE. 

14.3 -  Em caso de a Licitante ou Contratada ser reincidente, será declarada como inidônea para licitar e contratar com o 
Município de DEP. IRAPUAN PINHEIRO/CE. 
114.4 -  As sanções previstas neste Edital serão aplicadas pela PMDIP, à licitante vencedora desta licitação ou à 
Contratada, facultada a defesa prévia da interessada nos seguintes casos: 
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fIJi 
FONE/FAX: (88) 3569-1218 - E-mail; pmd,p.iqcqmail.com  
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14.41- de 5 (cinco) dias úteis, nos casos de ADVERTÊNCIA e de SUSPENSÃO; 
14.4.2 - de 10 (dez) dias da abertura de vista do processo, no caso de DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE PARA 	[LAR OU 
CONTRATAR COM O MUNICIPIO DE DEP, IRAPUAN PINHEIRO/CE, 

14.5- As sanções de ADVERTÊNCIA, SUSPENSÃO e DECLARAÇÃO DE INDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR 
COM O MUNICÍPIO DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO/CE poderão ser aplicadas juntamente com as de MULTA prevista neste 
Edital; 

14.6 - As sanções de SUSPENSÃO e de DECLARAÇÃO DE INDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR COM O 
MUNICÍPIO DE DEP.IRAPUAN PINHEIRO/CE, poderão também ser aplicadas às licitantes ou aos profissionais que, em 
razão dos contratos firmados com qualquer órgão da Administração Pública Federal, Estadual e Municipal: 

- tenha sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
II - tenham praticados atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
III - demonstrem possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública em virtude de atos ilícitos praticados. 

14.7 - Somente após a Contratada ressarcir o Município de DEP. IRAPUAN PINHEIRO/CE pelos prejuízos causados e 

após decorrido o prazo de SUSPENSÃO aplicada é que poderá ser promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a sanção. 

14,8 - A declaração de idoneidade, é da competência exclusiva da SECRETARIA DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E 
TRANSPORTES do Município de DEP. IRAPUAN PINHEIRO/CE. 

15— DA TENTATIVA DE FRAUDE E FRUSTAÇÃO DOS ATOS DO PROCESSO E DEMAIS DITAMES LEGAIS 
................................... 

15.1- A tentativa de fraude ou frustação dos atos e ações a serem realizados por parte dos proponentes, há qualquer 
momento do presente processo, poderá caracterizar o enquadramento dos mesmos nas sanções dos crimes e penas 
previstas do Art. 90 0 , Art. 93° e Art. 96 0  da Lei Federal 8.666193, e sendo necessário, ainda, abertura e instauração do devido 
processo administrativo para a averiguação e apuração dos fatos ocorridos, de forma a aplicação das devidas penalidades e 
punições cabíveis. 

15.2 - É facultado a Comissão Permanente de Licitação, em qualquer ausência ou omissão quanto a instruções e ditames 
/ 	deste edital, a aplicação das normas, instrumentos e demais fontes legais do instrumento jurídico brasileiro, de forma a 

manter ideal e legal transcorrer dos atos e ações dos procedimentos do certame. 

16 -  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

16.1 - As informações sobre esta licitação podem ser obtidas junto à Comissão Permanente de Licitação da PMDIP, na 
AVENIDA DOS TRÊS PODERES, 75 - CENTRO - CEP. 63.645-000 -DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO - CEARA ou 
através do telefone (88) 3569-1218, de segunda a sexta-feira, no horário de 08:00 às 12:00 horas. 

16.2 - Cópias do edital e anexos serão fornecidas mediante Protocolo de Retirada de Edital, mediante pagamento de cópia 
reprográfica, na Sede da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO, 
situada na AVENIDA DOS TRÊS PODERES, 75 - CENTRO - CEP. 63.645-000 -DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO - 
CEARÁ ou através do telefone (88) 3569-1218, de segunda a sexta-feira, no horário de 08:00 às 12:00 horas, ficando os 
autos do presente processo administrativo à disposição para vistas e conferência dos interessados. 

AVENIDA DOS TRÊS PODERES, 75=  CENTRO - CEP. 63.645-000 
DEP, IRAPUAN PINHEIRO/CE - CNPJ: 12.464.10310001-91 
FONE/FAX: (88) 3569-1218 - E-mail: pmdíp.iqçimail.com  
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16.3 -  Sem que caiba aos licitantes qualquer tipo de reclamação ou indenização, fica assegurado "à'.itoridade 
competente: 
16.3.1 - Alterar as condições do presente edital, fazendo a reposição do prazo na forma da Lei; 
16.3.2- Revogar a presente licitação por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente 
comprovado. 
16.3.2.1 - A autoridade competente deve anular esta licitação, por ilegalidade, mediante parecer escrito e devidamente 
fundamentado. 

16.4 - Quaisquer esclarecimentos serão prestados pela Comissão ou pela PMDIP, durante o expediente normal. 

16.5 - Fica eleito o foro de Deputado Irapuan Pinheiro (CE) para dirimir qualquer dúvida na execução deste Edital. 

Deputado Irapuan Pinheiro/CE, 12 de Setembro de 2019, 

Maria/Joelma Moreira 
PRESIDENTE DA C.P.L. 

AVENIDA DOS TRÊS PODERES, 75 - CENTRO - CEP. 63.645-000 
DEP. IRAPUAN PINHEIROICE - CNPJ: 12.464.10310001-91 	 .. 	:...t 
FONE/FAX: (88) 3569-1218 - E-mail: pmdip.iqqmaH.com 	 o 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO 

ANEXO 1 

N2  2019.09.10.2 
- INFORMAÇÕES PRIMÁRIAS E CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA 

1. ÓRGÃO SOLICITANTE: SECRETARIA DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E TRANSPORTES 

2. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

ÓRGÂO 
UNIDADE FL4NÇÃO/SUBFUÇÃO/PRQGRAMAJ ELIENTO DE VALOR 

ORÇ /P-A/N° DO PROÍETO-ATMbADE 
FONTE(S) 

1 DESPESAS ESTIMADO 

07 07.01 15,452.0025.1.017 1001000000 4.4.90.51.00 R$ 60 793,51 

VALOR TTAL 	flFJÁDO, R$O,Y931 
3. FONTE(S) DE RECURSO: 1001000000 - Recurso Ordinário. 

4. VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 60.793,51 (Sessenta mil setecentos e noventa e três reais e cinquenta e um 

centavos). 

II— DETALHAMENTO DA DESPESA 

S. OBJETO: Contratação de empresa para executar serviços de ampliação do cemitério do Distrito De Betânia, 

Deputado Irapuan Pinheiro/Ce. 

6. JUSTIFICATIVA: A presente obra se faz necessária para proporcionar aos usuários melhores condições 

estruturais para o atendimento. Por se tratar de um antigo local, encontra-se degradado pelas ações do tempo, 

aliado a necessidade da ampliação do mesmo, visto que o espaço atual é insuficiente para a demanda local. 

III - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

7. PRAZO PARA INÍCIO E LOCAL DE EXECUÇÃO: Os serviços deverão ser iniciados em até 05 (CINCO) DIAS, a 

contar da emissão da ORDEM DE SERVIÇOS, nos locais determinados no Projeto Básico de Engenharia. 

8. PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução dos serviços será 4(QUATRO) MESES, contado a partir da data 

da sua assinatura, admitindo-se, porém, a prorrogação da vigência do contrato, nos termos do artigo 57, da Lei 
í 	Federal n 2  8.666/93. 

9. PAGAMENTO: O Pagamento será efetuado conforme medição, na proporção de execução dos serviços, em 
até 30 (TRINTA) DIAS após a emissão da Nota Fiscal, mediante atesto do recebimento dos serviços e o 

encaminhamento da documentação necessária, observada todas as disposições pactuadas, através de crédito 

na conta bancaria da contratada. 

IV - DOS PREÇOS OFERTADOS E DA FORMULAÇÃO DA PROPOSTA 

10. Na proposta de preços deverá constar as especificações detalhada do serviço, valor total, em moeda 

nacional, em algarismo e por extenso, já considerando todas as despesas, tributos, impostos, taxas, encargos e 

demais despesas que incidam direta ou indiretamente sobre os serviços, mesmo que não estejam nestes 

documentos; 

11. A execução dos serviços deverá ser realizada em conformidade com o Projeto Básico de Engenharia, 

mediante a expedição de ORDEM DE SERVIÇOS pela Secretaria Gestora. 

AVENIDA DOS TRÊS PODERES, 75- CENTRO - CEP. 63.645-000 
DEP. IRAPUAN PINHEIROICE - CNPJ: 12.464.10310001-91 	 (,Y 
FONE/FAX: (88) 3569-1218 - E-mail: pmdip.iqqmaiLcom 
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12. DO REAJUSTE E DA REPACTUAÇÃO DO VALOR CONTRATADO: O valor do Contrato não se objeto de 

reajuste antes de decorrido 01 (um) ano da sua assinatura, circunstância na qual as faturas serão reàj4.adas 

com base na variação do índice nacional da construção civil (INCC - Coluna 35) divulgado pela Fundação Getúlio 

Vargas - FGV. 

121. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato 

do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extra contratual, poderá, mediante procedimento 

administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes 
pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa 

remuneração da execução dos serviços, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial 
do contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da Lei Federal n.2  8.666/93, alterada e consolidada. 

V - DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO, FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO: 

(' 13. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura dos respectivos 

contratos, subscritos pelo Município, através da Secretaria Gestora, representada pelo Secretário(a) 

Ordenador(a) de Despesa, e o licitante vencedor, que observará os termos das Leis correspondentes. 

14. O Licitante Vencedor terá o prazo de 05 (CINCO) DIAS, contado a partir da convocação, para subscrever o 

contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo Licitante 

Vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito pelo Município de Deputado 

Irapuan Pinheiro-Ce. 

15. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar o Contrato, no prazo 

estabelecido, sujeitará a Licitante à aplicação das penalidades previstas. 

16. O contrato só poderá ser alterado em conformidade com os artigos, 57, 58 e 65 da Lei n. 2  8.666/93. 

17. O contrato produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura e vigerá por 12 (DOZE) 

MESES, nos termos do artigo 57, da Lei Federal nQ 8.666/93. 

18. A formalização dos contratos só gera ao contratado a obrigação de execução dos serviços quando expedida 

a competente ORDEM DE SERVIÇOS ou celebrado o competente termo de contrato. 

19. A gestão do contrato caberá ao Ordenador de Despesa de cada Secretaria ou a quem este designar, 
devendo ele exercer toda a sua plenitude tudo em atendimento e consonância ao que dispõe o art. 58, inciso 

III, c/c art. 67 da Lei Federal n° 8.666/93. A fiscalização e acompanhamento técnico da execução dos serviços 

caberá a Secretaria de Obras, Serviços Públicos e Transportes. 

VI- DAS OBRIGAÇÕES 

20.DA CONTRATANTE: 

a) Exercer a fiscalização da execução do contrato; 

b) Assegurar o livre acesso da CONTRATADA e de seus prepostos, devidamente identificados, a todos os locais 

onde se fizer necessária a execução dos serviços licitados, prestando-lhe todas as informações e 

esclarecimentos que, eventualmente, forem solicitados; 

c) Efetuar o pagamento conforme convencionado em clausula contratual. 

21.DA CONTRATADA: 

AVENIDA DOS TRES PODERES, 75-CENTRO - CEP. 63.645-000 	1 	 OAblo  

DEP. IRAPUAN PINHEIRO!CE-CNPJ: 12.464.103/0001-91 
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A CONTRATADA estará obrigada a satisfazer os requisitos e atender a todas as exigências e condka seguir 
estabelecidas: 
a) Recrutar pessoas habilitadas e com experiência comprovada, fornecendo à CONTRATANTE relação nominal 
dos profissionais, contendo identidade e atribuição/especificação técnica. 
b) Executar os serviços através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade por quaisquer danos ou 
falta que venham a cometer no desempenho de suas funções, podendo a solicitar a substituição daqueles cuja 
conduta seja julgada inconveniente. 
c) Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se prejudiquem o bom 
andamento e a boa prestação dos serviços. 
d) Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os esclarecimentos que 
forem solicitados pela CONTRATANTE. 
e) Responder perante PMDIP, mesmo no caso de ausência ou omissão da FISCALIZAÇÃO, indenizando-a 
devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus interesses, que possam interferir na execução do 
Contrato, quer sejam eles praticados por empregados, prepostos ou mandatários seus. A responsabilidade se 
estenderá a danos causados a terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses 
danos, com fiel observância das normas emanadas das autoridades competentes e das disposições legais 
vigentes. 

f), Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a CONTRATADA não 
deverá, mesmo após o término do CONTRATO, sem consentimento prévio por escrito da CONTRATANTE, fazer 
uso de quaisquer documentos ou informações especificadas no parágrafo anterior, a não ser para fins de 
execução do CONTRATO. 
g) Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o pagamento de 
todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços contratados inclusive as 
contribuições previdenciárias fiscais e para fiscais, FGTS, PIS, COFINS, IRPJ, CSLL, emolumentos, seguros de 
acidentes de trabalho etc., ficando excluída qualquer solidariedade da PMDIP por eventuais autuações 
administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA, com referência às suas 
obrigações, não se transfere a PMDIP. 
h) Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, seguros, 
encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO. 
i) Manter durante toda a execução dos serviços, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
1) Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis do Trabalho e 
legislação pertinente; 
m) Prestar os serviços de acordo com o projeto básico de engenharia parte, com as exigências da fiscalização, 
atentando sempre para as normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT). 

n) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços e bens, bem como 
de cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado, mesmo que não sejam de sua 
fabricação, garantindo seu perfeito desempenho; 

VII- Dos QUANTITATIVOS 
22.1D0 ITEM: 

DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

1 
SERVIÇOS DE AMPLIAÇÃO DO CEMITÉRIO DO DISTRITO DE BETÂNIA, 

VI O SER 	Ç 
DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO/CE. 

-DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS: 

Conforme Projeto Básico de engenharia em anexo. 

AVENIDA DOS TRÊS PODERES, 75— CENTRO - CEP. 63.645-000 
DEP. IRAPUAN PINHEIRO/CE - CNPJ: 12.464.10310001-91 
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Avenida dos Três Poderes, 75- Centro - Deputado Irapuan Pinheiro/CE 

CNPJ: 12.464.10310001-91 

Secretaria de Obras, Serviços Públicos e 

PROJETO BÁSICO COMPLETO 

Eiâ 2013/2 

PEÇAS DO PROJETO: 

1. ART - PROJETO E FISCALIZAÇAO 

2. ESPECUCAÇÕES GERAIS 

3. MEMORIAL DESCRITIVO 

4. RESUMO DO ORÇAMENTO 

5. PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

6. COMPOSIÇÕES UNITÁRIAS DE CUSTO 

7. CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

8. MEMÓRIAS DE CÁLCULO 

9. COMPOSIÇÃO DO B.DJ. 

10. ENCARGOS SOCIAIS 

11. PEÇAS GRÁFICAS 

Ei4EHHEIR0 CIVIL 
PMOIP 2019-027 
	

OFEA N 2OO922-í3 - RP 



PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO, CE 
frap 	 Avenida dos Três Poderes, 75- Centro - Deputado Irapuan Pinheiro/CE 	 1: 

CNPJ: 12.464.10310001-91 

L Cc 

Secretaria de Obras, Serviços Públicos e Transportes 

PROJETO BÁSICO COMPLETO 

Obra: Ampliação do Cemitério do Disfrito de Betâna 
Local:.. Rua Antonio Alves Rohm, S/N, Distrito de Betania Deputado Irapuan Pinheiro/CE 
Prazo 4 Meses 

Valor c/BDI R$ 60.793 

ART- 

pives 

PMDIP 2019-027 



Quantidade Unidade 

144,74 m2 

214,02 m2 

382,26 m 

214,02 m2 

382,26 m 

Quantidade Unidade 

144,74 m2 

- 7. Entidade de Classe  

SINDICATO DOS ENGENHEIROS NO ESTADO DO CEARÁ (SENGE-CE) 

- 8. Assinaturas  

Declaro serem verdadeiras as irtíovmeções acima JoSÃKÁLyES BESERRA -C

)

PP: 534.667.567-15 

,! 	-/ 
________de 
	

de 

Local 	 data 
	

DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO - CNPJ: 12464.10310001-91 

Página 1/2 

Anotação de Responsabilidade Técnica — ART f 	A 
Lei no 6.496, de 7 de dezembro de 1977 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará 

ART OBRA / SERVIÇO 

N° CE20190527714 

INICIAL 

1. Responsável Técnico  

JOSAFA ALVES BESERRA 

Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL 
	

RNP: 2009623266 

Registro: 41489CE 

: 

Empresa contratada: APOIO ENGENHARIA LTDA ME 
	

Registro: 426458-CE 

2. Dados do Contrato 

Contratante: MIJNICIPIO DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 	 CPFJCNPJ: 12.464.10310001-91 

AVENIDA DOS TRÊS PODERES 	 N°: 75 

Complemento: 	 Bairro: CENTRO ADMINISTRATIVO 

Cidade: Deputado Irapuan Pinheiro 	 UF: CE 	 CEP: 63645000 

Contrato: 2017.02.08.1 	 Celebrado em: 0810212017 

Valor: R$ 64.630,70 	 Tipo de contratante: PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO 

Ação Institucional: NENHUMA - NÃO OPTANTE 

3. Dados da ObralServiço 

RUA António Alves Rolim 	 N°: SIN 

Complemento: 	 Bairro: DISTRITO DE BETÁNIA 

Cidade: Deputado irapuan Pinheiro 	 UF: CE 	 CEP: 63645000 

Data de Inicio: 2210812019 	 Previsão de término: 3111212019 Coordenadas Geográficas: 0, O 

Finalidade: Infraestrutura 	 Código: Não especificado 

Proprietário: MIJNICIPIO DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 
	

CPFICNPJ: 12.464.10310001.91 

- 4. Atividade Técnica  

13-ASSESSORIA 

5 - PROJETO > RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL -> 
EDIFICAÇÕES -> EDIFICAÇÃO> #1177 -ALVENARIA 

5 - PROJETO > RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL -> 
INFRA-ESTRUTURA TERRITORIAL -> PAVIMENTAÇÃO -> #1478 - EM PARALELEPÍPEDOS 

5 - PROJETO > RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL -> 
SANEAMENTO-> #1623 - MEIO FIO 

17 - FISCALIZAÇÃO > RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL -> 
INFRA-ESTRUTURA TERRITORIAL-> PAVIMENTAÇÃO-> #1478- EM PARALELEPÍPEDOS 

17 - FISCALIZAÇÃO > RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL -> 
SANEAMENTO ->#1623- MEIO FIO 

12- ASSISTÊNCIA 

17 - FISCALIZAÇÃO > RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL -> 
EDIFICAÇÕES-> EDIFICAÇÃO -> #1177 -ALVENARIA 

S. Observações es 	
Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART 

ARTde Projeto e Fiscalização da ampliação do cemitério do Distrito de Betánia, localizado na Rua Antônio Alves Rolirn, SIN, Distrito de Betánia, 
Município de Deputado lrapuan Pinheiro/CE. 

6. Declarações 

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação especifica e no decreto n. 
529612004. 

 

- 9. Informações 	 :1 

- A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferãncia no alta do Crea. 

* Somente é considerada válida a ART quando estiver cadastrada no CREA, quitada, possuir as assinaturas originais do profissional e contratante. 

10. Valor 

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: https'/crea-ce,stao.com.br/publico/,  com a chave: w/5't' 

Impresso em: 2610812019 às 08:10:58 por, ip: 168i94.127250 

wese.creece.org.br 	faleconceocreace.orgbr 	 C RE4-C E 
Tel: (85) 3453-5800 	Fax: (85) 3453-5804 	 R*5*' d* 
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PREFEITURA MUNICIPAL 
DEPUTADO 1RAPUAN PINHEIRO/CE 
Avenida dos Três Poderes, 75 - CNPJ: 12.464.10310001-91 
FONE/FAX: (88) 3569-1218 E-malI: pmdip@ig.com.br  

CEP: 63645-000 - Deiutado Irapuan Pinheiro, CE 

OBRA: AMPLIAÇÃO DO CEMITERIO DO DISTRITO DE BETÁNIA 
LOCAL: Rua Antônio Alves Rolim, SÍN, Distrito de Betânia - Deputado Irapuan Pinheiro/CE 

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1. APRESENTAÇÃO 

••• 

Este projeto contempla a ampliação do Cemitério do Distrito de Betânia, neste mflic1pio 
de Deputado Irapuan Pinheiro/CE. 

A necessidade de tal ampliação dá-se pelo fato do cemitério existente já ser bastante 
antigo e não comportar mais novos sepultamentos. Por isto é urgente que se faça uma 
ampliação do mesmo. 

Após análise da população a ser atendida e, tendo em vista a disponibilidade de terreno ao 
lado do cemitério existente, achamos que o conveniente seria ampliarmos mais 21,00m na largura 
e 51,50m no comprimento, apenas 1,00m a menos do comprimento do cemitério existente em 
virtude da disponibilidade do terreno. 

Também constatamos a necessidade de ampliar o acesso público, projetando a 
pavimentação no mesmo padrão da pavimentação existente, bem como um portão de entrada, 
que dá acesso diretamente à Rua interna que criamos dentro da ampliação. 

1.4. JUSTIFICATIVA TÉCNICA 
O crescimento populacional do Distrito, assim como o crescimento da mortalidade, que é 

proporcional à população, justificam a necessidade do empreendimento. 

1.5. GENERALIDADES 
Em qualquer das etapas de implantação da obra, os trabalhos serão executados pela 

Fiscalização e pelo Construtor (empresa ganhadora da licitação) que terão encargos e 
responsabilidades distintas. Essas atribuições são descritas e definidas nos contratos. 

1.6. TERMOS E DEFINIÇÕES 
Quando nas presentes especificações e em outros documentos do contrato figurar as 

palavras, expressões ou abreviaturas, as mesmas deverão ser interpretadas como a seguir: 
• ESPECIFICAÇÕES - As instruções, diretrizes, exigências, métodos e disposições detalhadas 

quanto a maneira de execução dos trabalhos. 
• CAUSAS IMPREVISÍVEIS - São cataclismos, tais como inundações, incêndios e transformações 

geológicas bruscas, de grande amplitude; desastres e perturbações graves na ordem social, tais 
como motins e epidemias. 

'DIAS - Dias corridos do calendário, exceto se explicitamente indicado de outra maneira. 
• FORNECEDOR - Pessoa física ou jurídica fornecedora dos equipamentos, aparelhos e materiais 

a serem adquiridos pela ASSOCIAÇÃO. 
• ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS - Determinações contidas nos contratos, para início e 

execução de serviços contratuais. 	 - 	.. 
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DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO/CE 
Avenida dos Três Poderes, 75 - CNPJ: 12.464.10310001-91 
FONE/FAX: (88) 3569-1218 - E-mail: pmdip@ig.com.br  
CEP: 63645-000 - Deputado IraDuan Pinheiro. CE 

OBRA: AMPLIAÇÃO DO CEMITERIO DO DISTRITO DE BETÂNIA 
LOCAL: Rua Antônio Alves Rolim, S/N, Distrito de Betânia - Deputado Irapuan Pinheiro/CE 

• DESENHOS - Todas as plantas, perfis, seções, vistas, perspectivas, esquemas, diagramas ou 
reproduções que indiquem as características, dimensões e disposições das obras a executar. 

'CRONOGRAMA - Organização e distribuição dos diversos prazos para execução das Obras a 
que será proposto pelo Concorrente submetido a aprovação da PREFEITURA. 

• OBRAS - Conjunto de estruturas de caráter permanente que o Construtor terá de executar de 
acordo com o Contrato. 

• DOCUMENTO DO CONTRATO - Conjunto de todos os documentos que definem e regulamenta 
a execução das obras, compreendendo os editais de concorrência, especificações, o projeto 
executivo, a proposta do Construtor, o cronograma ou quaisquer outros documentos 
suplementares que as façam necessários à execução das obras de acordo com as presentes 
especificações e as condições contratuais. 

• PROJETO TÉCNICO - Todos os desenhos de detalhamento de obras civis a executar e 
instalações que serão fornecidos ao Construtor em tempo hábil a lhe permitir o ataque dos 
serviços. 

• ABNT - Associação Brasileira de Normas Técnicas. Compreende as Normas (NB), 
Especificações (EB), Métodos (MB) e as Padronizações Brasileiras (PB). 

• ASTM - American Society for Testing and Materiais. 
• USBR - United States Bureau of Reciamation 
• AWG - American Wire Gage. 
• BWG - British Wire Gage. 
• DNER - Departamento Nacional de Estradas de Rodagens. 
• PRAZOS - A não ser que designados de outra forma, prazos como usados na Documentação 

Contratual e nas Especificações, deverão ser compreendidos como contados em dias 
consecutivos, não se considerando os períodos chuvosos normais, ou seja, os que estejam na 
média dos últimos 20 anos, para reivindicações de prorrogação de prazos ou outras de qualquer 
natureza, decorrentes do referido fenômeno. 

• DIÁRIO DA OBRA - Livro em que se registram sistematicamente as ocorrências, as autorizações 
vinculadas às atividades de serviços expedidas pela FISCALIZAÇÃO e darás significativas para 
a Obra e de conclusões de etapas ordinárias de serviços, constituindo-se em um dos veículos 
oficiais de comunicação entre CONTRATANTE, CONSTRUTORA e FISCALIZAÇÃO. 

• DATAS SIGNIFICATIVAS - Datas estabelecidas pela CONTRATANTE, através da 
FISCALIZAÇAO, para definir conclusões de etapas fundamentais para conclusão de serviços 
que possam gerar dependências com outras atividades, que a critério da FISCALIZAÇÃO, 
tenham que ser obrigatoriamente cumpridas para garantir os prazos contratuais e as condições 
temporárias de segurança das diversas fases, etapas e estruturas das obras. 

• PILHA DE ESTOQUE - Armazenamento temporário de materiais que a ajuizamento da 
FISCALIZAÇÃO, sejam necessários para aproveitamento posterior. 

Secretaria de Obras, Serviços Públicas e Transportes 
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• AREAS DE BOTA-FORA - Locais ou depósitos de materiais que por condições de qualidade e!ôü 
excesso não sejam de interesse para utilização em qualquer atividade vinculada às obras e que 
devem por indicação da FISCALIZAÇÃO, ser convenientemente espalhados e tratados em locais 
adequados. 

• TRATAMENTO DE BOTA-FORA - Espalhamento dos materiais não aproveitáveis, em locais 
estratégicos e adequados, estabelecidos pela FISCALIZAÇÃO, TAIS COMO DEPRESSÕES DO 
TERRENO 

2. IMPLANTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
21. CONHECIMENTO DA OBRA 

O construtor deverá estar plenamente informado de tudo o que se relaciona com a natureza 
e localização da obra, suas condições gerais, locais e tudo o mais que possa influir sobre estas: 
sua execução, conservação e custo, especialmente no que diz respeito a transporte, aquisição, 
manuseio e armazenamento de materiais; disponibilidade de mão-de-obra, água e energia 
elétrica; vias de comunicação; tipos de equipamentos necessários; facilidades requeridas antes 
ou durante as execuções da obra; e outros assuntos a respeito dos quais seja possível obter 
informações e que possam de qualquer forma interferir na execução, conservação e no custo da 
obra contratada. 

O construtor deverá estar plenamente informado de tudo o que se relaciona com os tipos, 
qualidades e quantidades dos materiais que se encontram na superfície do solo e subsolo, até o 
ponto em que essa informação possa ser obtida por meio de reconhecimento e investigação do 
local da obra. 

De modo a facilitar o conhecimento da obra a ser construída, todos os relatórios que 
compõem o projeto deverão ficar à disposição do construtor. Entretanto em nenhum caso serão 
concedidos reajustes de quaisquer tipos de ressarcimentos que sejam alegados pelo construtor 
tomando por base o desconhecimento parcial ou total da obra a executar. 

22. INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DO CANTEIRO DE OBRAS 
A construção e manutenção do canteiro de obras e de todas as instalações, máquinas, 

ferramentas, veículos e pessoal necessários à correta e completa execução dos serviços, será de 
responsabilidade do construtor. 

Todos os canteiros e instalações deverão dispor de suficientes recursos materiais e 
técnicos, inclusive pessoal especializado, visando poder prestar assistência rápida e eficiente ao 
seu equipamento, de modo a não ficar prejudicando o bom andamento dos serviços. Além disso, 
todos os canteiros e equipamentos deverão permanecer em perfeitas condições de asseio e, após 
a conclusão dos trabalhos, deverão ser removidas todas as sucatas e detritos de modo a 
restabelecer o bom aspecto do local 

As instalações do canteiro e métodos a serem empregados deverão ser submetidos à 
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OBRA: AMPLIAÇÃO DO CEMITÉRIO DO DISTRITO DE BETÂNIA 	 (* 
LOCAL: Rua Antônio Alves Rolim, SJN, Distrito de Betânia - Deputado Irapuan Pinheiro/CE 	\ 

fiscalização, cabendo ao construtor o transporte, montagem e desmontagem de tps os 
equipamentos, máquinas e ferramentas bem como despesas diretas e indiretas relacionadas 
a colocação e retirada do canteiro, de todos os elementos necessários ao bom andamento dos 
serviços. 

2.3. LOCAÇÃO DA OBRA 
A locação da obra será encargo do construtor 

2.4. EXECUÇÃO DA OBRA 
A execução da obra será responsabilidade do construtor que deverá, entre outras, 

encarregar-se de: 
• Fornecer todos os materiais, mão-de-obra e equipamentos necessários a execução dos serviços 

e seus acabamentos; 
• Construir todas a obra de acordo com estas especificações e projeto. 
• Adquirir, armazenar e colocar na obra todos os materiais necessários ao desenvolvimento dos 

trabalhos. 
• Permitir a inspeção e o controle por parte da fiscalização, de todos os serviços, materiais e 

equipamentos, em qualquer época e lugar, durante a construção da obra. Tais inspeções não 
isentam o construtor das obrigações contratuais e das responsabilidades legais, dos termos do 
artigo 1245 do código civil brasileiro. 

JOSWÁ ALVES BESERRA 
Engenheiro Civil 

CREA 2009623266 JiP 
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Ediçao 2013.2016 

OBJETO: 

PROJETO BÁSICO COMPLETO 

Ampliação do Cemitéiio do Distrito de Betânia - Deputado. Irapuan Pinheiro/CE 

DADOS DA OBRA: 
Obra: Ampliação do Cemitério do Distrito de Betània 
Local Rua Antonio Alves Rolim, S!N, Distnto de Betania Deputado Irapuan Pinheiro/CE 

Prazo 4 Meses 
Valor c/BDI R$ 60.793 si 
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CLIENTE ,  PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRUAN PINHEIRO -CE 	 COMPOSIÇOES pftÓpçss /  ? 
QUSvE* 

H Jçq 
1. SER VICOS PRELIMINARES 
1.1. DEMOLIÇÕES, RETIRADAS E LIMPEZA  
1.1.1. C4541 - PLACA PADRÃO DE OBRA, TIPO BANNER (M2) 

Deverá ser colocada na obra uma placa do tipo banner, com as dimensões de 2,0 x 1,50m, com as 
informações da obra: valor, prazo de execução, empresa responsável pela construção, etc, conforme modelo 
que deverá ser fornecido pela equipe técnica da Prefeitura Municipal de Deputado frapuan Pinheiro/CE. 

1.1.2. C3161 - DESMATAMENTO DESTOCAMENTO DE ÁRVORE E LIMPEZA (M2) 
O terreno onde deverá ser feita a ampliação será devidamente limpo e regularizado, com o uso de trator 

de esteira e/ou motoniveladora, para que o greide final conforme-se ao que está projetado. 

1.1.3. C1043 - DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE TIJOLOS S/ REAPROVEITAMENTO (M3) 
As paredes indicadas em projeto na cor amarela deverão ser demolidas manualmente com o uso de 

marretas adequadas para tal serviço e o material resultante da demolição deverá ser remanejado para um local 
indicado pela equipe de fiscalização da Prefeitura Municipal de Deputado Irapuan Pinheiro/CE, ou um outro 
qualquer, desde que seja apropriado. 

Os trabalhadores que forem executar a demolição deverão estar equipados com óculos de proteção, 
luvas de raspa, botas e capacete, além dos demais EPIs que se fizerem necessários, de acordo com a NR 10. 

1.1.4. CI 045- DEMOLIÇÃO DE COBERTURA C/TELHAS CERÂMICAS (M2) 
A cobertura tipo chalé do quartinho de despejo será demolida e o material resultante da demolição deverá 

ser remanejado para um local indicado pela equipe de fiscalização da Prefeitura Municipal de Deputado Irapuan 
Pinheiro/CE, ou um outro qualquer, desde que seja apropriado. 

1.1.5. Cl 049- DEMOLIÇÃO DE CONCRETO SIMPLES (M3) 
A calçada e o piso interno do quartinho de despejo deverão ser demolidos para a execução da 

pavimentação complementar da via pública, conforme indicado no Projeto e o material resultante da demolição 
será considerado entulho e deverá ser remanejado para um local indicado pela equipe de fiscalização da 
Prefeitura Municipal de Deputado Irapuari Pinheiro/CE, ou um outro qualquer, desde que seja apropriado. 

1.1.6. C2210 - RETIRADA DE PORTAS E JANELAS, INCLUSIVE BATENTES (M2) 
A porta do quartinho de despejo será demolida e deverá ser remanejada para um local indicado pela 

equipe de fiscalização da Prefeitura Municipal de Deputado Irapuan Pinheiro/CE, ou um outro qualquer, desde 
que seja apropriado. 

1.1.7. C0702 - CARGA MANUAL DE ENTULHO EM CAMINHÃO BASCULANTE (M3) 
Todo o material da demolição, considerado entulho ou não, deverá ser colocado manualmente em 

,—. caminhão basculante para que seja transportado para o destino final, conforme decisão da equipe de 
fiscalização da Prefeitura Municipal de Deputado lrapuan Pinheiro/CE, em conjunto com a equipe da 
Construtora. 

1.1.8. C2529 - TRANSPORTE DE MATERIAL, EXCETO ROCHA EM CAMINHÃO ATÉ 0.5 KM (M3) 
Destina-se ao transporte do material proveniente da demolição que deverá ser removido em caminhão 

basculante de 6,00 ou 12.00 m 3, com distância média de transporte (DMT) de até 0,5km (500m). Portanto o 
local indicado pela equipe de fiscalização da Prefeitura Municipal de Deputado lrapuan Pinheiro/CE, ou outro 
qualquer, desde que seja apropriado, deverá estar dentro deste raio de 500m do local da obra. 

2. MOVIMENTO DE TERRA 
2.1. ESCAVAÇÕES EM CAMPO ABERTO 
2.1.1. Cl 256- ESCAVAÇÃO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA ATÉ 2M (M3) 

São as escavações para fundações de vigas baldrames ou alvenaria de embasamento e deverão ser 
executadas de forma a permitir a execução de elementos estruturais especificados nos projetos, com 
profundidade de 30cm em solo natural para as vigas baldrames ou alvenaria de embasamento e 20cm a mais 
para colunas de amarração de muros. 
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COMPOSI0060 POÓPRIAS  CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO -CE 

3 FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS 	 /1 
3.1. EMBASAMENTOS E BALDRAMES 
3.1.1. C4592 - ALVENARIA DE EMBASAMENTO EM TIJOLO CERÂMICO FURADO C/ AR MASSA 

CIMENTO E AREIA 1:4 (M3) 
O embasamento do muro deverá ser feito em alvenaria de tijolos cerâmicos de oito furos, com 

argamassada de cimento e areia, traço 1:4 (cimento : areia), 3 (três) fiadas de tijolos assentados de vez, ou 
seja, depois de pronta, a alvenaria de embasamento deverá ter, aproximadamente, 20cm de largura por 30cm 
de altura. 

3.1.2. C0089 - ANEL COM ARMAÇÃO EM FERRO (M3) 
Será feito um cintamento com armação de ferro (treliça) na parte inferior e superior da alvenaria do muro. 

Tendo em vista que o muro acompanhará a declividade do terreno de forma escalonada (a cada 2,00m deverá 
ser colocada uma coluna), a ferragem da cinta deverá ser bi-apoiada nas duas colunas, transpassando-as, de 
forma que cada intervalo de 2,00m estará em nível, constituindo-se em pórticos isolados. 

3.2. FORMAS 
3.2.1. C1400 - FORMA DE TÁBUAS DE 1' .  DE 3A. P/FUNDAÇÔES UTIL. 5 X (M2) 

Compreende a forma que será utilizada para abafamento das colunas de amarração do muro, Deverão 
ser amarradas com arame recozido e concretadas em duas etapas, sendo a primeira quando a parede estiver 
na altura de andaime e a segunda no respaldo. 

3.3. ARMADURAS 
3.3.1. CO216 - ARMADURA CA-50A MÉDIA D=6,3 A 10,Omm (KG) 

Compreende a ferragem longitudinal das colunas de amarração do muro, que deverá ser de 4 (quatro) 
ferros de 0318", CA-50, em cada coluna. 

3.3.2. CO217 - ARMADURA CA-60 FINA D=3,40 A 63 40mm (KG) 
Compreende a ferragem transversal (estribos) das colunas de amarração do muro, que deverá ser de 

ferros de 05mm, CA-60, colocados a cada 12em e que permitam um cobrimento mínimo de 2em de concreto. 

3.4. CONCRETOS 
3.4.1. C0840 - CONCRETO PNIBR., FCK 15 MPa COM AGREGADO ADQUIRIDO (M3) 

Compreende o concreto que será utilizado em todos os locais indicados a serem executados em concreto 
armado e o mesmo deverá será feito no traço 1:2:4 (cimento: areia: brita). 

Todas as formas onde o concreto será aplicado, deverão ser abundantemente molhadas imediatamente 
antes da concretagem e as falhas que surgirem por ocasião da concretagem e que forem constatadas 
imediatamente após a desforma deverão ser preenchidas imediatamente após a desforma. 

4. PAREDES E PAINÉIS 
4.1. ALVENARIA DE ELEVAÇÃO 
4.1.1. C3743 - ALVENARIA DE BLOCO DE CONCRETO (9x19x39)cm C1ARGAMASSA MISTA DE CAL 

HIDRATADA ESP9 cm (M2) 
Compreende toda a alvenaria dos muros acima do nível do solo e deverá ser feita em blocos de concreto 

de (9x19x39)cm e deverão ser assentados com argamassa mista de cal hidratada. 

S. ESQUADRIAS E FERRAGENS 
5.1. ESQUADRIAS METÁLICAS 
5.1.1. Cl 999- PORTÃO DE FERRO EM BARRA CHATA TIPO TIJOLINHO (M2) 

Compreende o portão de entrada que será colocado na parede frontal do muro da ampliação e será do 
tipo de correr, com as dimensões conforme especificado no Projeto Gráfico e Planilha Orçamentária 

6. PAVIMENTAÇÃO 
6.1. REVESTIMENTO EM PEDRA 
6.1.1. CO365 - BANQUETA/ MEIO FIO DE CONCRETO MOLDADO NO LOCAL (M) 

A construção do meio-fio de concreto indicada no projeto deverá ser feita, obedecendo os seguintes 
critérios técnicos: 
1. O concreto deverá será feito no traço 1:2:4 (cimento : areia: brita); 
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MEMORIAL DESCRITIVO 
OBRA: AMPLTAÇÂO DO CEMITÉRIO DO DISTRITO DE BETÃNIA DATA: 19/08/2019 	 BOI 2bi0 

.v 1,- 	•. 

•' 5 	í1

0

9Q 
QUE 

LOCAL- RUA ANTONIOALVES ROLIM 
• FONTE 	 VERSÃO 	 HORA 	.P4ÍS 	it. 

SEINFRA 	025.1 COM DSSON8PAÇO 	85.20% 	 12/2018 

CCMPOSÕES PRÕPR8.S  CUENT85 PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUA% PINHEIRO .CE 

2. As dimensões deverão ser de 10cm de largura por 30cm de altura, sendo que 20cm da peça pronta (deverá 
ficar enterrado (abaixo do nível do chão) e 10cm ficam acima do nível do chão; 

3. Deverão ser usadas formas metálicas ou de madeira e o concreto deverá ser devidamente vibrado paratie. 
não haja imperfeições depois da peça pronta. 

6.1.2. C2893 - PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO C/ REJUNTAMENTO (AGREGADO ADQUIRIDO) (M2) 
Os paralelepípedos deverão satisfazer as características físicas e mecânicas especificadas pela ABNT e 

deverão ser em pedras de granito com duas das faces planas, sendo as restantes recortadas de tal forma que 
forme um ângulo reto (90 0) com as demais; terão a quantidade máxima de trinta e seis unidades (36) por metro 
quadrado e deverão possuir aproximadamente as seguintes dimensões: 

a) Comprimento: 18 a 22 cm; 
b) Largura: 14 a 18 cm; 
c) Altura: 8 a 14 cm. 
As dimensões deverão ser toleráveis a níveis que permitam visualmente, verificar a existência de 

paralelismo entre as faces, sendo que a face superior onde irá atuar o tráfego deve ser sempre escolhida a 
maior, devendo ter uma tolerância visual e não superior a 25mm. 

Deverão ser assentados de tal forma, a proporcionar o mínimo de espaçamento entre as juntas das 
pedras (não superior a 1,50 cm); quando surgirem pedras com arestas maiores que as demais, antes de sua 
colocação, serão aparadas utilizando-se a marreta. 

As linhas de assentamento dos paralelos deverão ser perpendiculares ao tráfego, ou seja, formando um 
ângulo de 900  com a linha do meio fio. 

Os paralelepípedos devem ser pressionados ao colchão e não permitem juntas verticais menores que 50 
% da altura das pedras, sendo o ideal 213. 

A areia mais indicada é a de jazida em face de sua graduação granulométrica. 
Devem também, ser assentados em fiadas controladas por pedras mestras, que indicarão sempre a altura 

do nível do pavimento. Para executar essa tarefa, são usados os "calceteiros", que, por intermédio de martelos, 
golpeiam as pedras fixando-as no colchão; 

A fileira de assentamento deve vir do eixo da pista para a linha d'água. 
As juntas devem ser alternadas e nunca superiores em espessura a 25mm, sendo o ideal 15mm a 20mm. 
A tinha d'água deve ser a primeira a ser construída, obedecendo a inclinação de acordo com o projeto 

para facilitar o escoamento de água pluvial. 
Após o assentamento dos paralelepípedos, deverá ser colocada sobre a pavimentação a 

argamassa de cimento e areia grossa no traço 1:2, espalhando-a com auxílio de vassourão ou rodo, até 
o preenchimento das juntas, em seguida deverá ser feita a compactação com placa vibratória ou maço 
de 30kg repetindo-se o processo de compactação até o completo preenchimento e acomodação dos 
paralelos com a argamassa e areia. 

,— 	61.3. C3234 - REVESTIMENTO COM SOLO (PIÇARRA) (S/TRANSP) (M3) 
Compreende a regularização da estrada e das vielas internas que deverá ser feito com material grosso 

(saibro ou piçarra) e também de forma que permita o escoamento das águas pluviais naturalmente. Depois de 
pronto deverá formar uma camada com, aproximadamente, 10cm de espessura. 

6.1.4. C0821 - COMPACTAÇÃO MECÂNICA DE CALÇAMENTO C/COMPACTADOR TIPO SAPO (M2) 
Compreende a compactacão do capeamento da rua e das vielas internas e deverá ser executada com 

rolos pneumáticos, que deverão ser suficientemente pesados para exercerem no solo a pressão mínima de 
21 kg/cm2. 

A umidade média de compactação será aproximadamente a "ótima", com faixa de tolerância de 1 a 2% 
abaixo e acima da ótima. Materiais com umidade fora desses limites serão submetidos a rega ou secamento, 
antes da compactação. As quantidades d'água a serem adicionadas serão estimadas de forma que a umidade 
resultante seja aproximadamente a "ótima". 

7. PINTURA 
7.1. PAREDES E FORROS 
7.1.1. Cl 614- LATEX DUAS DEMÃOS EM PAREDES EXTERNAS S1MASSA (M2) 

Compreende a pintura de todo o muro, por dentro e por fora, e deverá ser feita com tinta látex em duas 
demãos, aplicadas com roto, sobre a superfície que deverá ser previamente limpa, raspada e/ou escovada com 
uma escova de aço para retirada de excesso de argamassa, sujeiras ou outros materiais estranhos. 
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MEMORIAL DESCRITIVO 

L OBRA- AMPLIAÇÃO DO CEMITÉRIO DO DISTRITO DE 8ETÃNA DATA: 11910arW19 	 BOi 25,10% 
455 

LOCAL: RUA ANTON0 ALVES ROLIM 
;FONTE  

., 
SEINFRA 	026.1 COM OESONEAAÃO 	85.20% 	- 	 12,2018 

CLIENTE,  PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO -CE 
QIJEVSIE0  

COMPOSIÇÕES PAÓPEJAP 	 - 

7.2. SUPERFfCIES METÁLICAS 
7.2.1. C1279 - ESMALTE DUAS DEMAOS EM ESQUADRIAS DE FERRO (M2) 

Compreende a pintura do portão de correr, que após ser lixado e receber proteção anticorroscebá 
pintura do tipo esmalte sintético em duas demãos, no mínimo, obedecendo aos critérios do fabr,iare da tit-, 
no que diz respeito à aplicação da mesma e ao intervalo entre as demãos. 	 tE 

JO'Á ALVES BESERRA 
Engenheiro Civil 

CREA 2009623266 NP ., 

Secretaria de Obras, Serviços Públicos e Transport 
•:' Ç: 	Avenida Filomena Cloves Vieira, 315 

i4 	Tataíra - Deputado Irapuan Pinheiro/CE 	
Folha 4/4 
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OBJETO: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO, CE 

Avenida dos Três Poderes, 75 - Centro - Deputado Irapuan Pinheiro/CE 

CNPJ: 12.464.103/0001-91 

Secretaria de Obras, Serviços Públicos e 

u r iCe 

AmpUaço do;Cemitério do Dsbito de Betânia.- Deputado. frapuanPinheiro/CE 

DADOS DA OBRA: 
Obra: Ampliaçodo.Cemitêrio do Distritode Betánia ; 

local:. Rua Antonio Alves Rolim, SIN, Distrito de Betania Deputado Irapuan Pinheiro/CE 
Prazo:.:4 Meses 

Valor cIBDI. R$ 60.793 51 

ENTO 

PÍtIIDIP 2019-027 



f;II RESUMO DO ORÇAMENTO  - 

OBRA: AMPLIAÇÃO DO CEMITERIO DO DISTRITO DE BETANIA DATA: 1910812019 	 /BDI: 25,10% 

\ 	0 

QUE 

LOCAL: RUA ANTOMO ALVES ROLIM 
FONTE VERSÃO 	 . /HORA 	MES 	. REF. 

SMNFRA 	020.1 COM OESONERAÇÃO 	\520% 	- 	12/2018 

COMPOSIÇÕES PRÕPR/S 	 - CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO-CE 

CÓDIGO DESCRIÇÃO PREÇO TOTAL °i 

1 SERVICOS PRELIMINARES 2.711,81 4,46 

2 MOVIMENTO DE TERRA 362,33 0,60 

3 FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS 10.337,01 17,00 

4 PAREDES E PAINÉIS 6.183,29 10,17 

5 ESQUADRIAS E FERRAGENS 861,78 1,42 

6 PAVIMENTAÇÃO 22.136,91 36,41 

7 PINTURA 6.002,80 9,87 

8 Benefícios e Despesas Indiretas (BOI) 12.197,58 20,06 

VALOR ORÇAMENTO: 45.595,93 100,00 

VALOR BOI TOTAL: 12.197,58 

VALOR TOTAL: 60393,51 

Sessenta Mil Setecentos e Noventa e Três reais e Cinquenta e Um centavos 

Página: 1 



PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO, CE 

Avenida dos Três Poderes, 75-Centro - Deputado Irapuan Pinheiro/CE 

CNPJ: 12.464.10310001-91 

_*. 

Secretaria de Obras, Serviços Públicos e Transportes 	
2013 1 201C 

PROJETO BÁSICO COMPLETO 

OBJETO: 
Ampliação do Cemiteno do Distrito de Betania - Deputado Irapuan Pinheiro/CE 

DADOS DA OBRA: 
Obra:: ArnpHação do Cemitério do Distiitõ deBetãnia 
Local Rua Antonio Alves Rolim, 8114, Distrito de Betania Deputado Irapuan Pinheiro/CE 
Prazo 4 Meses 

Valor c/BDI R$ 0.793 3 M 

I" 	 NTÁRA 

,6 

PMDIP 2019-027 



PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
OBRA: 	AMPLIAÇÃO 00 CEMITÉRIO DO DISTRITO 08 BETÁNIA 	 DATA: 1910512019 	 BOI 

FONTE 	 VERS.O, ' 	 /' 
• 	LOCAL: 	RUA ANTONIO ALVES ROLIM 	 . 	

HORA 	WS: 	REF.' 
1 SEINFRA 	

026.1 COM DESONERA 	
3520T' 	- 

CLIENTE: 	PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO -DE 	 COMPOSÇDES PRÓPRIAS 	-  

ITEM CÓDIGO . 	.. DESCRIÇÃO 	. 	 . 	 . 	 : 	 1 FONTE 
. 	

UNIO QUANTIDADEPREÇO. UNITÁRIO R$ 
. 	 PREÇO 

TOTAL W ,  

1 SERVICOS PRELIMINARES 2.711,81 

ti DEMOUÇÔES, RETIRADAS E LIMPEZA 2.711,81 

1.1.1 C4541 PLACA PADRÃO DE OBRA, TIPO BANNER SEINFRA M2 300 27978 839,34 

1.1.2 C3161 DESMATAMENTO DESTOCAMENTO DE ÁRVORE E LIMPEZA SEI NFRA M2 1.08150 0,22 237,93 

1.1.3 C1043 
DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE TIJOLOS Si 

EAPROVEITAMENTO SEI NFRA M3 17,60 44,98 79165 

1.1.4 C1045 DEMOLIÇÃO DE COBERTURA C/TELI-IAS CERÂMICAS SEINFRA M2 16,99 9,00 152,91 

1.1.6 C1049 DEMOLIÇÃO DE CONCRETO SIMPLES SEINFRA M3 1,15 194,91 224,15 

1.1.6 C2210 RETIRADA DE PORTAS E JANELAS, INCLUSIVE BATENTES SEINFRA M2 1,65 11,99 20,14 

1.1.7 C0702 CARGA MANUAL DE ENTULHO EM CAMINHÃO BASCULANTE SEINFRA M3 18,75 19,85 372,19 

1.1.8 C2529 TRANSPORTE DE MATERIAL, EXCETO ROCHA EM CAMINHÃO 
ATÉ 0.5 KM  SEINFRA M3 18,75 392 73,50 

2 MOVIMENTO DE TERRA 362,33 

2.1 ESCAVAÇÕES EM CAMPO ABERTO 362,33 

01256 ESCAVAÇÃO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA ATÉ 2M SEINFRA M3 1 	9,361 35,71 362,33 

3 FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS 10.337,01 

3.1 EMBASAMENTOS E BALDRAMES 4.694,28 

3.1.1 C4592 
IALVENARIA DE EMBASAMENTO EM TIJOLO CERAMICO 1 FURADO Cl ARGAMASSA CIMENTO E AREIA 1:4  SEINFRA E 	M3 5,611 480,39 2.694,99 

3.12 C0089 ANEL COM ARMAÇÃO EM FERRO SEINFRA 
[ 	

M3 374] 534,57 1.99929 

3.2 FORMAS 1.913,60 

3.2.1 C1400 FORMA DE TÁBUAS DE 1" DE 3A PIFUNDAÇÕES UTIL 5 X SEINFRA 1 	M2 1 	33,281 67,50 1.913,60 

3.3 ARMADURAS 2.935,46 

3.3.1 CO216 ARMADURA DA-SOA MÉDIA D= 6,3 A 10,Omm SEINFRA 1 	KG 1 	296,611 7,92 2.349,15 

3.3.2 CO217 ARMADURA  CA-60 FINA 0=3,40 A 6,40mm SEINFRA 1 	KG 1 	74.881 7,83 586,31 

3.4 CONCRETOS 793,67 

3.4.1 C0840 
1  CONCRETO PJVIBR., FCK 15 MPa COM AGREGADO 
ADQUIRIDO 

SEINFRA 
1 
1 	M3 2,391 

1 
332,06 793,67 

4 PAREDES E PAINÉIS 6.183,29 

4.1 ALVENARIA DE ELEVAÇÃO 6.183,29 

4.1.1 C3743 
ALVENARIA DE BLOCO DE CONCRETO (Mxl 9x39)cm 

ICIARGAMASSA MISTA DE CAL HIDRATADA ESP=9 cm 
1 	SEINFRA 
1 

M2 1 	144,741 
1 

42,72 6.163,29 

-'- ESQUADRIAS E FERRAGENS 861,78 

5.. ESQUADRIAS METÁLICAS 	 . 861,78 

5.1.1 C1999 1 PORTÃO DE FERRO EM BARRA CHATA TIPO TLIOLINHO SEINFRA 1 	M2 4,861 177,32 851,78 

6 PAVIMENTAÇÃO 22.136,91 

6.1 REVESTIMENTO EM PEDRA 22.136,91 

6.1.1 CO365 BANQUETN MEIO FIO DE CONCRETO MOLDADO NO LOCAL SEINFRA M 382,26 20,35 7.776,99 

6.1.2 C2893 
PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPIPEDO C/ REJUNTAMENTO 
(AGREGADO ADQUIRIDO)  SEINFRA M2 214,02 62,87 13.455,44 

6.1.3 C3234 REVESTIMENTO COM SOLO (PIÇARRA) (SITRANSP) SEINFRA M3 37,95 8,98 340,79 

6.1.4 C0821 OMPACTAÇÃ0 MECÃNICA DE CALÇAMENTO 
CJCOMPACTADOR TIPO SAPO  SEINFRA M2 379,52 1,48 561,69 

7 PINTURA 6.002,80 

!j PAREDES E FORROS 5.844,61 

1.1 C1614 1 LATEX DUAS DEMÃOS EM PAREDES EXTERNAS SIMASSA SEINFRA 1 	M2 1 	326,881 17,88 5.844,61 

.2 SUPERFIC(ES METÁLICAS 158,19 

2.1 C1279 	IESMALTE DUAS DEMÃOS EM ESQUADRIAS DE FERRO SEINFRA 

... 	.. 	.. 	. 	 . 	 ... 	. 	 . 	 . . 	 . 	 VALOR ORÇAMETO: 	48.595,93 

1 	M2  1 	4,861 32,55 158,19 

. 	 ... 	.. 	./. 	. 	
. 	 VALO 	BOI TOTAL: 	12.197,58 

	

VALORTOTAL:. 	. 	 60.793,51 

/QÇi5. 	Sessenta MII Setece tos 	 Cinquenta.eUm centavõs 



, 
e4  

QUE Vw'~5  

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO, CE 

Avenida dos Três Poderes, 75- Centro - Deputado Irapuan Pinheiro/CE 

CNPJ: 12.464.1 0310001 -91 

Secretaria de Obras, Serviços Públicos e Transportes 

o 

Lt fl •c€t 
Eçào 251 / 2015 

PROJETO BASICO COMPLETO 	 / 

OBJETO: 

• ... Obra Ampliação &Cernitéro doDistto. deBeán. 

Local Rua ÀntÓnio Alves Rohm, .8 IN Distrito de Betarua Deputado Irapuan Pinheiro/CE 

Prazo 4 Meses 
Valor o/BOI R., $60793 51 

06, 	 C0MP0SIÇUN1T1AS DE CUSTO 

PMDIP 2019-027 	 .... 



ira) o RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTÕS 
OBRA: AMPLIAÇÃO DO CEMITÉRIO 00 DISTRITO DE BETÂNIA DATA: 19108/2019  

REP. 
LOCAL: RUAANTONIOALVES ROLIM .. 	.................... ......... 	 . 	\, 

SEINFRA 	026.1 COM DESONERACÃO 	85, 	 - 	12/2018 

QUE 
COMPOSÇÕES PRÓPRIAS 	 - 	- CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO -CO 

1.1.1. C4541 - PLACA PADRÃO DE OBRA, TIPO BANNER (M2) 

MAO DE OBRA FONTE UNtO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO ,  TOTAL 

11530 MONTADOR SEINFRA H 3,00000000 9,63 28,86 

2391 PEDREIRO SEINFRA H 3,00000000 9,63 28,88 

12543 SERVENTE SEINFRA H 3,00000000 7,13 21,40 

TOTAL MAO DE OBRA: 79,18 

MATERIAL FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITARIO TOTAL 

10871 COTOVELO AÇO GALVANIZADO DE 11/2" SEINFRA UN 0,17000000 17,10 2,91 

1945 TE AÇO GALVANIZADO DE 	1/2 SEINFRA UN 0,17000000 23,14 3,93 

12170 TUBO AÇO GALVANIZADO DE 40MM(1 1/2') SEINFRA M 1,50000000 2753 41,30 

8395 LONA CI APLICAÇÃO DE ILHOSES E LACRES, IMPRESSA CI 
L000MARCAS E DESCRIÇÃO DA OBRA 

SEINFRA M2 1,00000000 79,39 79,39 

TOTAL MATERIAL: 127,53 

SERVICO FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITARJO TOTAL 

C0830 1 CONCRETO CICLÓPICO FCK 15 MPa COM AGREGADO ADQUIRIDO SEINFRA 1 	M3 0,01 250000 334,23 4,18 

TOTAL SERVICO: 4,18 

VALOR SEM ENCARGOS: 210,87 

VALOR ENCARGOS (85.20%): 68,91 

VALOR COM ENCARGOS: 279,78 

VALOR BOI (25.10%): 70,22 

VALOR COM 801: 350,00 

1.1.2. C3161 - DESMATAMENTO DESTOCAMENTO DE ÁRVORE E LIMPEZA (M2) 

EQUIPAMENTO FONTE UNIO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10666 TRATOR DE ESTEIRAS CILÂMINA E ESC. HP 155 (CHI) SEINFRA H 0,00000000 68,94 0,00 

10779 TRATOR DE ESTEIRAS C/L,MINA E ESC. HP 155 (CHP) SEINFRA H 0,00089183 213,04 0,19 

TOTAL EQUIPAMENTO: 0,19 

1 -"'8 AO DE OBRA FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITARIO TOTAL 

[ 	
12543 SERVENTE SEINFRA 1-1 0,00176367 7,13 0,01 

TOTAL MAO DE OBRA: 0,01 

VALOR SEM ENCARGOS: 0,20 

VALOR ENCARGOS (85.20%): 0,02 

VALOR COM ENCARGOS: 0,22 

VALOR BOI (25.101/6): 0,06 

VALOR COM BOI: 0,28 

1.1.3. C1043 - DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE TIJOLOS S/ REAPROVEITAMENTO (M3) 

MAO, DE OBRA 	•. 	 . 	.....;. 	 ... 	 , 	'. 	 .. 	 . 	. 	.. 	 , 	" 	.' 	 . FONTE . UNIO COEFICIENTE PRÉÇÔ'ÚNITÁRIO: . 	TOTAL 

12391 PEDREIRO SEINFRA H 0,30000000 9,63 2,89 

2543 SERVENTE 	
/ 

SEINFRA H 3,00000000 7,13 21,40 

TOTAL MAO DE OBRA- 24,29 

r VALOR SEM ENCARGOS: 24,29 

L VALOR ENCARGOS (86.20%): 20,69 

VALOR COM ENCARGOS: 44,98 



RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUS 'rC$/ 

, 

\ ,o° 

OBRA: AMPLIAÇÃO DO CEMITÉRIO DO DISTRITO DE BETÂNIIA DATA: 1910812019 	j, BOI: Z%10% 

LOCAL: RUA ANTONIO ALVES POLIM 
1 	FORTE 	 VERSAO 	• 	1 	HORA 	MSS 	REF. 

. 
SENFRA 	026.1 COM DESONERAÇÃO 	\ 65,20% 	- 	12f2018 

COMPOSÇOES PROPRLAS 	- 	 - CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO .] 

	

VALOR BOI (25.10%): 	 11,29 

	

VALOR COM BOI: 	 56,27 

1.1.4. C1045 - DEMOLIÇÃO DE COBERTURA C/TELHAS CERÂMICAS (M2) 

MÃO DE OBRA FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

2391 PEDREIRO SEINFRA H 006000000 9,63 0,58 

2543 SERVENTE SEINFRA 1-1 0,60000000 7,13 4,28 

TOTAL MAO DE OBRA: 4,86 

VALOR SEM ENCARGOS: 4,86 

VALOR ENCARGOS (85.20%): 4,14 

VALOR COM ENCARGOS: 9,00 

VALOR BOI (26.10%): 2,26 

VALOR COM BOI: 11,26 

1.1.5. C1049 - DEMOLIÇÃO DE CONCRETO SIMPLES (M3) 

MAO DE OBRA FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

2391 PEDREIRO SEINFRA H 1,30000000 9,63 12,52 

12543 SERVENTE SEINFRA I't 13,00000000 7,13 92,73 

TOTAL MAO DE OBRA: 105,2S 

VALOR SEM ENCARGOS: 105,25 

VALOR ENCARGOS (85.20%): - 	 89,66 

VALOR COM ENCARGOS: 194,91 

VALOR BOI (25.10%): 48,92 

VALOR COM BOI: 243,83 

1.1.6. C2210 - RETIRADA DE PORTAS E JANELAS, INCLUSIVE BATENTES (M2) 

MAO DE OBRA PONTE UNO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

12391 PEDREIRO SEINFRA H 0,08000000 9,63 0,77 

''43 ISERVENTE SEINFRA H 0,80000000 7,13 5,71 

- TOTAL MAO DE OBRA: 6,48 

VALOR SEM ENCARGOS: 6,48 

VALOR ENCARGOS (25.20%): 5,51 

VALOR COM ENCARGOS: 11,99 

VALOR BOI (26.10%): 3,01 

VALOR COM BOI: 15,00 

.1.7. C0702 - CARGA MANUAL DE ENTULHO EM CAMINHÃO BASCULANTE (M3) 

EQUIPAMENTO FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITARIO TOTAL 

10578 ICAMINHÃO BASCULANTE 6 M3 (CHI) SEINFRA H 0,24000000 33,86 8,13 

TOTAL EQUIPAMENTO: 8,13 

MAO DE OBRA 	 . 	. 	. 	 . 	 . . 	 . FONTE UMO COEFICIENTE. PRÉÇO UNITÁRIO TOTAL 

12543 ISERVENTE 
 

SEINFRA -1 0,72000000 7,13 5,14 

TOTAL MAO DE OBRA. 5,14 

- _:_, 	 VALOR SEM ENCARGOS: 	 13,271 



fl 	. ° 

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTqS 	ip 
OBRA: AMPLIAÇÃO DO CEMITÈRIO DO DISTRITO DE BETAMA DATA: 1910812019 	, 	_13 	o% 

LOCAL: RUA P,NTONIOALVES ROLIM 
FONTE 	 \IERSAO 	 ./?lES 	. 	REF: 

.. 
SEINFRA 	026.I COM DESONERACÂO 	 ., 	1212018 

COMPOSÇOES PRÕPRIAS 	- 	- CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO -DE 

VALOR ENCARGOS (85.20%): 6,58 

VALOR COM ENCARGOS: 19,85 

VALOR BOI (25.10%): 4,98 

VALOR COM BOI: 24,83 

1.1.8. C2529 - TRANSPORTE DE MATERIAL, EXCETO ROCHA EM CAMINHÃO ATÉ 0.5 KM (M3) 

EQUIPAMENTO:. 
	. 	. 	. 	 . 	.. . 	.. FONTE UNIO. PREO UNITÁRIO .. 	TOTAL 

0690 CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3 (CHP) SEINFRA H 0,03330000 10662 362 

TOTAL EQUIPAMENTO: 2,62 

VALOR SEM ENCARGOS: 3,62 

VALOR ENCARGOS (85.20%): 0,30 

VALOR COM ENCARGOS: 3,92 

VALOR BOI (28.16%): 0,96 

VALOR COM BOI: 1 	 4,90 

2.1.1. C1256 - ESCAVAÇÃO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA ATÉ 2M (M3) 

MAO DE OBRA 	 FONTE 	UNID 	COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO 	TOTAL 

2543 	SERVENTE 	 SEINFRA 	H 	2,93000000 	 7,13 	 20,90 

	

TOTAL MAO DE OBRA: 	 20,90 

VALOR SEM ENCARGOS: 20,90 

VALOR ENCARGOS (85.20%): 17,81 

VALOR COM ENCARGOS: 38,71 

VALOR BOI (25.10%): 9,72 

VALOR COM BOI: 48,43 

3.1.1. C4592 - ALVENARIA DE EMBASAMENTO EM TIJOLO CERÂMICO FURADO C/ ARGAMASSA CIMENTO E AREIA 1:4 (M3) 

MAO DE OBRA FONTE UNtO COEFICIENTE PREÇO UNITARIO TOTAL 

2391 PEDREIRO SEINFRA H 8,50000000 9.63 81,63 

''543 SERVENTE SEINFRA H 9,20000000 7,13 65,62 

- TOTAL MAO DE OBRA: 147,45 

MATERIAL 	. 	...... 	 . 	. 	... 	 . 	. 	. 	. 	. 	.... 	 . . 	FONTE. UNID ,ÓOEFICIENTE 	. PREÇOUNITÁRIO TOTAL 

2081 TIJOLO CERÂMICO FURADO 9XI9X19CM SEI NFRA UN 235,00000000 0,42 98,70 

TU [EL [VIA [tNJAL: 

SERVICO 	 FONTE 	UNID 	COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO 	TOTAL 

C0171 	IARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA SIPEN. TRAGO 1:4 	 SEINFRA 1  M3 	0,30000000 	301,25 	 90,38 

	

TOTAL SERVIDO: 	 90,38 

1.2. C0089 - ANEL COM ARMAÇÃO EM FERRO (M3) 

VALOR SEM ENCARGOS: 336,53 

VALOR ENCARGOS (85.20%): 143,86 

VALOR COM ENCARGOS: 480,39 

VALOR BOI 125.10%): 120,58 

VALOR COM BOI: 600,97 

Página: 3 



RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 
OBRA: AMPLIAÇÃO DO CEMITÊRIO DO DISTRITO DE BETANIA DATA: 1910812019 	 BOI. 	0% 

FONTE 	 VERSÃO 	 FlORA 	PIES 	11SF 
LOCAL RUA ANTONIO ALVES ROLIM 

SEINFRA 	026.1 COM OESONERAÇÃO 	85,20% 	- 	 ' 120018 

o CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO -DE C0MPOSÇOES PRÓPRIAS  

2391 PEDREIRO SEINFRA H 3,00000000 Ç 	28,88 

2543 SERVENTE SEINFRA HI 10,00000000 9Ç .' 	71,33 

TOTAL MAOOEOBRA: 100,21 

MATERIAL FONTE UNIO COEFICIENTE PREÇO UNITARIO TOTAL 

10108 AREIA GROSSA SEINFRA M3 0,61830000 55,00 34,01 

101 63 AÇO CA-5D SEINFRA KG 18,00000000 4,44 79,92 

10280 BRITA SEINFRA M3 0,61500000 76,75 47,20 

10805 CIMENTO PORTLAND SE] NFRA KG 368,50000000 0,46 169,51 

11605 PEDRISCO SEINFRA M3 0,26300000 69,75 16,34 

TOTAL MATERIAL: 342,98 

VALOR SEM ENCARGOS: 449,19 

VALOR ENCARGOS (85.20%): 85,38 

VALOR COM ENCARGOS: 534,57 

VALOR BOI (25.10%): 134,18 

VALOR COM BOI: 668,75 

3.2.1. C1400 - FORMA DE TÁBUAS DEI" DE 3A. P/FUNDAÇÕES UTIL. 5X (M2) 

MAO DE OBRA FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITARIO TOTAL 

10041 AJUDANTE DE CARPINTEIRO SEINFRA -1 1,30000000 7,84 10,19 

10498 CARPINTEIRO SEINFRA 1-1 1,30000000 9,63 12,52 

TOTAL MAO DE OBRA: 22,71 

MATERIAL .. 	 . 	 . 	 . FONTE ....... UNID. COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO •TOTAL 

10965 DESMOLDANTE PARA FORMAS SEINFRA L 0,40000000 8,30 3,32 

1728 PREGO 18X27 (2 1/2X 10) 

• 

SEINFRA KG 0,15000000 11,26 1,69 

11846 SARRAFO DEI"X4" SEINFRA M 0.50000000 4,74 2,37 

1916 TABUA DE 1' DE 3A - L = 30cm SEI NFR.A M - 	 1,00000000 8,07 8,07 

TOTAL MATERIAL: 15.45 

VALOR SEM ENCARGOS: 38,16 

VALOR ENCARGOS (85.20%): 19,34 

VALOR COM ENCARGOS: 57,50 

VALOR BOI (25.10%): 14,43 

VALOR COM BOI: 71,93 

3.3.1. CO216 -ARMADURA CA-50A MÉDIA 0=6,3 A 10,Omm (KG) 

• MAO OÉ OBRA 	 • 	 . 	 . 	 . . .......... 	. 	 . . 	 FONTE 	. UNIO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10040 AJUDANTE DE ARMADORIFERREIRO SEI NFRA -1 0,08000000 7,84 0,63 

10121 ARMADOR/FERREIRO SEINFRA 1-1 0,08000000 9,63 0,77 

TOTALMAODEOBRA: 1,40 

• 	MATERIAL ,. . 	.. 	 • 	 . 	 . 	 . 	 . 	 . FONTE 	. UNID• COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL. 

0103 ARAME RECOZIDO N.I8BWG SEINFRA KG 0,02000000 11.50 0,23 

10163 AÇO CA-50 SEINFRA KG 1,15000000 4,44 5,11 

4 TOTAL MATERIAL: 5,34 

C VALOR SEM ENCARGOS 674 

VALOR ENCARGOS (85.20%): 1 18 



.1,. 

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 	
( 

'1 

OBRA: AMPLIAÇÃO DO CEMITÉRIO DO DISTRITO DE BETANIA DATA: 1910812819 	-? 

LOCAL: RUA ANTONIO ALVES ROLIM 
FONTE. 	 VERSAO. 	 '.HO5 	MES 	REF. 

SENFRA 	026.1 COM OESONERAÇAO 	120018 

COM POSIÇÕES PRÕPRIP$ 	 - 	 - CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO -CE 

VALOR COM ENCARGO-... 7,92 

VALOR 801(25.10%): 1,99 

VALOR COM BOI: 9,91 

3.3.2. CO217 - ARMADURA CA-60 FINA 0=3,40 A 6,40mm (KG) 

MAO DE OBRA FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO'  TOTAL 

0040 AJUDANTE DE ARMADOR/FERREIRO SEINFRA j H 0,07000000 7,84 0,55 

0121 ARMADOR/FERREIRO - 	SEINFRA H 0,07000000 9,63 067 

TOTAL MAO DE OBRA: 1,22 

MATERIAL FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNÍTARIO TOTAL 

0103 ARAME RECOZIDO N.18 BWG SEINFRA 1<0 0,02000000 11,50 0,23 

- 0169 AÇO CA-60 SEINFRA 1<0 1,15000000 4,64 5,34 

TOTAL MATERIAL: 5,57 

VALOR SEM ENCARGOS: 6,79 

VALOR ENCARGOS (85.20%): 1,04 

VALOR COM ENCARGOS: 7,83 

VALOR 801(25.10%): 1,97 

VALOR COM BOI: 9,80 

3.4.1. C0840 - CONCRETO PNIBR., FCK 15 MPa COM AGREGADO ADQUIRIDO (M3) 

EQUIPAMENTO FONTE 	UNIO 	COEFICIENTE PREÇO UNITARIO 	TOTAL 

0682 	IBETONEIRA ELÊTRICA58DL (CHP) 	 SEINFRA 	1-1 	0,71 400000 	 12,18 	 8,70 

	

TOTAL EQUIPAMENTO: 	 8,70 

MAO DE OBRA FONTE UNE) J COEFICIENTE PREÇO UNITARIO TOTAL 

2543 SERVENTE SEINFRA 1 	H  6,00000000 7,13 42,80 

TOTAL MAO DE OBRA: 1 	 45,50 

MATERIAL. 	 . 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	'. 	 . 	. . . FONTE UNIO COEFICIENTE 

AREIA MEDIA SEI NFRA M3 088720000 

805 CIMENTO PORTLAND SEINFRA KG 294,00000000 

11605 PEDRISCO SEINFRA M3 0,83600000 

PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

51,00 45,25 

0,46 135,24 

69,75 58,31 

TOTAL MATERIAL: 238,80 

VALOR SEM ENCARGOS: 290,30 

VALOR ENCARGOS (85.20%): 41,78 

VALOR COM ENCARGOS: 332,08 

VALOR BOI (25.101/.): 83,36 

VALOR COM BOI: 415,4.3 

.1.1. C3743 - ALVENARIA DE BLOCO DE CONCRETO (9x19x39)cm CIARGAMASSA MISTA DE CAL HIDRATADA ESP9 cm (M2) 

MAO DE ÕBRA 	 . 	. 	 . 	. . ...... 	. 	. FONTE . UNE) COEFICIENTE 	. PREÇO UNITÂRIO, .TOTAL 

12391 PEDREIRO SEINFRA H 0,66000000 9,63 6,35 

2543 SERVENTE SEINFRA 1-1 073000000 7,13 5,21 

TOTAL MAO DE OBRA: 11,86 

MATERIAL 	. 	..,.. 	. 	. 	. 	. 	.. 	 . 	.. 	 . 	 '. .'. FONTE " UNID' COEFICIENTE •. PREÇO' UNITÁRIO TOTAL 

0109 1AREIA MEDIA SEINFRA M3 0,00830000 51,00 0,42 



• oo Q 
QuE 

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTO .:  
OBRA: AMPLIAÇÃO AMPLIAÇAO DO CEMITERIO DO DISTRITO DE BETANIA DATA. 	\ 	BOI 

LOCAL: RUA ANTONIO ALVES ROLIM 
FONTE 	. 	 VERSÃO 	 0R-.-1  

. 	 .. 	
.. 

SENFRA 	026.1 COM DESONERAÇÃO 	a 
COMPOSIÇÕES PRÕPRIAS 	 - CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO •5 

0441 CAL HIDRATADA SEINFRA KG 0,32000000 0,35 

10805 CIMENTO PORTLAND SEINFRA KG 1,25000000 0,46 0,58 

16813 BLOCO DE CONCRETO 9x19x39cm -VEDAÇÃO SEINFRA 1 	UN 13,13000000 1,52 19,96 

L TOTAL MATERIAL: 21,31 

VALOR SEM ENCARGOS: 32,87 

VALOR ENCARGOS (85.20%): 9,85 

VALOR COM ENCARGOS: 42,72 

VALOR BOI (25.10%): 10,72 

VALOR COM BOI: 53,44 

5.1.1. C1999 '-PORTÃO DE FERRO EM BARRA CHATA TIPO TIJOLINHO (M2) 

MAO DE OBRA FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

(1530 MONTADOR SEINFRA H 1,00000000 9,63 9,63 

12391 PEDREIRO SEINFRA H 0,35000000 9,63 3,37 

E 12543 SERVENTE SEINFRA H 0,25000000 7,13 1,78 

TOTAL MAO DE OBRA: 14,78 

MATERIAL FONTE UNE) COEFICIENTE PREÇO UNITARIO TOTAL 

10108 AREIA GROSSA SEINFRA M3 0,00050000 55,00 0,03 

10208 BATENTE DE FERRO SEI WFRA M 1,30000000 17,90 23,27 

10805 CIMENTO PORTLAND SEINFRA 1<0 0,15000000 0,46 0,07 

1158 FECHO DE ALAVANCA DE FERRO DE 22CM SEINFRA UN 0,33000000 20,56 6,78 

11224 GRADIL DE FERRO COM BARRA CHATA SEINFRA M2 1,00000000 119,80 119,80 

TOTAL MATERIAL: 142,95 

VALOR SEM ENCARGOS: 164,73 

VALOR ENCARGOS (85.203%): 12,59 

VALOR COM ENCARGOS: 177,32 

VALOR BOI (26.10%): 44,51 

VALOR COM BOI: 221,83 

6.1.1. CO365 - BANQUETA! MEIO FIO DE CONCRETO MOLDADO NO LOCAL (M) 

MAO DE OBRA 	 FONTE 	UNID 	COEFICIENTE 	PREÇO UNITÁRIO 	TOTAL 

(2391 	PEDREIRO 	 SEINFRA 	H 	0,15000000 	 9,63 	 1,44 

2543 	SERVENTE 	 SEINFRA 	H 	0,25000000 	 7,13 	 1,78 

TOTAL MAO DE OBRA: 	 3,22 

MATERIAL 	 FONTE 	UNE) 	COEFICIENTE 	PREÇO UNITÁRIO 	TOTAL 

12544 	FORMA METÁLICA P/BANQUETAS (ALUGUEL) 	 SEI NFRA 	M 	1,00000000 	 3,00 	 3,00 

TOTAL MATERIAL: 	 3,00 

SERVICO 	 . 	. . 	. 	. 	. 	. 	 . 	: 	 FONTE 	.. 	UNE): 	COEFICIENTE . 	PREÇO UNITÁRIO 	TOTAL 

CO588 	CAIAÇÃO EM DUAS DEMÃOS COM SUPERCAL 	 SEINFRA 	M2 	0,25000000 	 2,26 	 0,57 

02784 	ESCAVAÇÃO MANUAL SOLO DE 1ACAT. PROF. ATÉ 1,50m 	 SEINFRA 	M3 	0.01500000 	 18,90 	 0,26 

C3211 	ESCAVAÇÃO E CARGA DE MATERIAL DE JAZIDA 	 SEINFRA 	(43 	0,03700000 	 3,59 	 0,13 

C3268 	CONCRETO PNIBR., FCK=10MPa COM AGREGADO PRODUZIDO 	SEINFRA 	(43 	0,03400000 	234,39 	 7,97 
(SITRANSP.)  

7/ 	 TOTAL SERVICO: 	8,35  

VALOR SEM ENCARGOS.I 	15471 



RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 
OBRA: AMPLIAÇÃO DO CEMITÉRIO DO DISTRITO DE BETANIA DATA: 1910812019 	 BOI .25.10% 

LOCAL: RUA ANTONIO ALVES ROLIM 
1 	FONTE. 	. 	 VERSÃO 	 N'ORA 	ME 	' 	REI'. 
3' 	 .. ................... ..' 	 ' " 	 ... 
3 SENFRA 	026.1 COM DESONERAÇÃO / 	65.20% 	- 	- 1I2018 

COMPOSIÇÕES PRÕPRAS 	 - 

• 

o' CLIENTE: 
-1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO-CE 

VALOR ENCARGOS (0' .... 	 • 	 5,18 

VALOR COM ENARGOS: 20,35 

VALOR BOI ks,10%): 5,11 

VALOR COM-kbk 25,48 

6.1.2. C2893 - PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO C/ REJUNTAMENTO (AGREGADO ADQUIRIDO) (M2) 

EQUIPAMENTO FONTE UNO) COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

0726 COMPACTADOR LISO TANDEM AUTOPROPELIDO (CHP) SEINFRA H 0,01000000 67,06 0,67 

TOTAL EQUIPAMENTO: 0,67 

MAO DE OBRA FONTE UNE) COEFICIENTE PREÇO UNITARIO TOTAL 

0445 CALCETEIRO SEINFRA H 0,15000000 9,63 1,44 

12543 SERVENTE SEINFRA H 0,40000000 7,13 2,85 

TOTAL MAO DE OBRA: 4,29 

MATERIAL .. 	.. 	. 	 .. .............. . 	 . FONTE UNtO :COEFCIENTE.:. PREÇO UNITÁRIO . 	. TOTAL 

10111 AREIA VERMELHA SEINFRA M3 0,15000000 46,00 6,90 

2527 PARALELEPIPEDO (11 X 18 CM) SEINFRA UN 32,00000000 1,25 40,00 

TOTAL MATERIAL: 46,90 

SERVICO FONTE UNtO COEFICIENTE PREÇO UNITARIO TOTAL 

C0171 !ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA SIPEN. TRAÇO 1:4 SEINFRA M3 0,02000000 301,25 6,03 

TOTAL SERVICO: 6,03 

VALOR SEM ENCARGOS: 57,89 

VALOR ENCARGOS (86.20%): 4,98 

VALOR COM ENCARGOS: 62,87 

VALOR BDI (26.10%): 15,78 

VALOR COM EDI: 78,65 

6.1.3. C3234-REVESTIMENTO COM SOLO (PIÇARRA) (S/TRANSP) (M3) 

,,-QUIPAMENTO 	 . 	. 	.. 	 . 	. •• 	. 	. 	. 	. FONTE. . UNtO . COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

1590 CAMINHÃO TANQUE 8.0003 (CHI) SEI NFRA H 0,00000000 30,39 0,00 

10609 COMPAC. LISO VIBRAT. AUTOPROPELIDO (CHI) SEINFRA H 0,00182222 44,11 0,08 

0625 GRADE DE DISCOS (CHI) SEINFRA H 0,00075556 3,05 0,00 

30542 MOTO NIVELADORA (CHI) SEINFRA H 0,00000000 69,15 0,00 

30867 TRATOR DE PNEUS (CHI) SEI NFRA H 0,00075556 18,44 0,01 

10698 CAMINHÃO TANQUE 8.0003 (CHP) SEINFRA H 0,00888889 118,54 1,05 

30722 COMPAC. LISO VISRAT. AUTOPROPELIDO (CHP) SEINFRA 1-1 0,00262222 143,95 0,38 

10739 GRADE DE DISCOS (CHP) SEINFRA H 0,00368889 4,29 0,02 

30756 MOTO NIVELADORA (CHP) SEINFRA H 0,00444444 195,11 0,87 

10780 TRATOR DE PNEUS (CHP) SEINFRA H 0,00368889 80,16 0,30 

TOTAL EQUIPAMENTO: 2,71 

MAO DE OBRA 	 . . . FONTE 	'. UNE) COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

2543 	(SERVENTE SEINFRA H 0,02222222 7,13 0,16 

TOTAL MAO DE OBRA: 0,16 

SERVICO 	 . 	. 	 . 	 . 	
. 	 j . 	

. FONTE. 	. UNE) COEFICIENTE j,PáEçOUNITÁR1O • 	TOTAL 

C3160 (DESMATAMENTO DE JAZIDA -  SEINFRA M2 1,00000000 0,30 0,30 

Página: 7 



• 

4 QUE'jB00  

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 
OBRA: AMPLIAÇÃO DO CEMITÉRIO DO DISTRITO DE BETÂNIA DATA: 1910812019  

LOCAL: 
____________________________________________________________ 

RUA RUA ANTONIOALVES ROLIM 
• FONTE 	 VERSÃO, 

. 	 '' 	-•J 
SEINN8A 	026.1 COM DESONERAÇÃO 	

/ 
86:20% 	- 	 12/2018 

	

COMPOSIÇOES PRÓPRIAS 	( . CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRPPUAN PINHEIRO -CE 

- z7): 
C3211 ESCAVAÇÃO E CARGA DE MATERIAL DE JAZIDA SEINFRA M3 1,26700000 • 	455 

C3218 EXPURGO DE JAZIDA SEINFRA 1 	M3 0,20000000 2,6É  

TOTAL SE VICO: 5,38 

VALOR SEM ENCARGOS. 8,25 

VALOR ENCARGOS (8520%): 0,73 

VALOR COM ENCARGOS: 8,98 

VALOR 901(25,10%): 2,25 

VALOR COM BOI: 11,23 

61.4. C0821 - COMPACTAÇÃO MECÂNICA DE CALÇAMENTO C/COMPACTADOR TIPO SAPO (M2) 

EQUIPAMENTO PONTE UNIO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

0725 COMPACTADOR DE PLACA V)BRATÓR)A HP 7 (CHP) SEI NFRA H 0,01100000 30,62 0,34 

TOTAL EQUIPAMENTO: 0,34 

[ 	
MAO DE OBRA FONTE UNIO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

12543 SERVENTE SEINFRA H 0,08000000 7,13 0,57 

TOTAL MAO DE OBRA; 0,57 

VALOR SEM ENCARGOS: 0,91 

VALOR ENCARGOS (65.20%): 0,57 

VALOR COM ENCARGOS: 1,48 

VALOR BOI (25í0%): 0,37 

VALOR COM BOI: 1,8$ 

71.1. C1614 - LATEX DUAS DEMÃOS EM PAREDES EXTERNAS S!MASSA (M2) 

MAO DE OBRA FONTE UNIO COEFICIENTE PREÇO UNITARIO TOTAL 

10045 AJUDANTE DE PINTOR SEINFRA 1-1 0,35000000 7,84 2,74 

12395 PINTOR SEINFRA 1-1 0,40000000 9,64 3,85 

. 	

... - 

TOTAL MAO DE OBRA: 6,60 

. 

• 	 . 	 . 	 . 	 . 	 . 	 . 	 . 	 .. 	 .. ... 	 . 	 •• 

 
MATERiAL ' FONTE UNJO COEFICIENTE. PREÇO, UNITARIO " 	 TOTAL 

0035 AGUARRAZ MINERAL SEINFRA L 0,05000000 12,78 0,64 

11347 LIXA PARA MADEIRA/MASSA SEINFRA UN 0,25000000 0,55 0,14 

11488 LIQUIDO PREPARADOR DE SUPERFICIES SEINFRA L 0,12000000 16,64 2,00 

12097 TINTA LATEXACRILICA SEINFRA L 0,17000000 16,96 2,88 

TOTAL MATERIAL: 5,66 

VALOR SEM ENCARGOS: 12,26 

VALOR ENCARGOS (85.20%): 5,62 

VALOR COM ENCARGOS: 17,88 

VALOR 801(25.10%): 4,49 

VALOR COM BOI: 22,37 

721. C1279 - ESMALTE DUAS DEMÃOS EM ESQUADRIAS DE FERRO (M2) 

;~0D E OBRA . 	
' 	.. . 	 , 	 . 	 • 	

. 	 , .. ... FONTE 	. . UNIO, . 	COEFICIENTE.: PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10045 AJUDANTE DE PINTOR SEI NFRA H 0,80000000 7,84 6,27 

12395 PINTOR SEINFRA H 0,80000000 9,64 7,71 

- 	
- 	 /• 

- 	 • TOTAL MAO DE OBRAI  13,98 



\ 

4 QUvSl4' 0  

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 
OBRA: AMPUAÇÃO DO CEMITÉRIO DO DISTRITO DE BETÂNIA DATA: 1910812019 	 BOI: 25,10% 

FONTE 	 VERSÁO 	.... ............ HORÃ 	. 	. MES 	REF. 

SENFRA 	026.1 COM DESONERAÇÃO 	85,20% 	- 	12/2018 

COMPOS/Ç0ESPRóPEIAS  

LOCAL: RUA ANTONIO ALVES ROIJM 

CLIENTE: o' 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO -08 

MATERJAL PONTE UNIO COEFICIENTE PREÇO UNITARIO TOTAL 

0035 fAGUARRAZ MiNERAL SEINFRA L 0,03000000 12,78 0,38 

1100 IESMALTESINTETICO SEINFRA L 0,16000000 21,46 3,43 

11346 JLIXA PARA FERRO SEINFRA UM 0,30000000 1,32 0,40 

2293 JRCÃO SEINFRA L 0,12000000 20,34 2,44 

TOTAL MATERIAL: 6,65 

VALOR SEM ENCARGOS: 20,63 

VALOR ENCARGOS (85.20%): 11,92 

VALOR COM ENCARGOS: 32,55 

VALOR BDI (25.10%): 8,17 

VALOR COM BOI: 40,72 



PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO, CE 

Avenida dos Três Poderes, 75 - Centro - Deputado Irapuan Pinheiro/CE 	 t 
CNPJ 124641031000191 

QUVEN 0  

Secretaria de Obras, Serviços Públicos e Transportes 

Obra: Ampliação do Cemitério do Distritó de Betânia 

Local Rua Aritorno Alves Rolim, SIN, Distrito de Betania Deputado Irapuan PinheiroiCE 
Prazo .. :A Meses 

Valor c/BDI R$ 60 793,51 

07a CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

PMOIP 2019-027 



) 	
CRONOGRAMA FÍSICO-FINA 	RO 

•9,(, 
O~p  

DATA: 	1910812019 	 BOI: 	2510% 
: 

 

fONTE 	 VERSÁO 	 MES DATAREF. 

SCINFRA 	026.1 COM DESONERAÇÃO 85,20% 	- 	 1212018 

COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS 	- 	 - 

ITEM DESCR I ÇÃO VALOR (R$) MÊSI MÊS2 MÊS3 MÊS4 Total parcela 

1 SER VICOS PRELIMINARES 2.711,81 
100,00%  100,00% 

2.711,81  2.711,81 

2 MOVIMENTO DE TERRA 362,33 
100.00% 100,00%  

333  362,33 

3 FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS 10.337,01 
50,00% 50,00% 100,00%  

5.168,51 5,168,50  10.337,01 

4 PAREDES E PAINÉIS 6.183,2 
30,00% 35,00% 35,00% 100,00% 

1.854,99 2.164,15 2.164,15  6.183,29 

5 ESQUADRIAS E FERRAGENS 861,78 
100,00 % 100,00% 

861,78 861,78 

6 PAVIMENTAÇÃO 22130,91 
35,00% 35,00% 30,00% 100,00% 

7.747,92 7.747,92 6.641,07 22.136,91 

7 PINTURA 6.002,80 
100,00% 100,00% 

6.002,80 6.002,80 

8 Benefícios e Despesas Indiretas (BOI) 12.197,5 
20,78% 31,04% 20,39% 27,79% 100,00% 

2.534,66 3.786,131 2.487,09 3.389,70 12.197,58 

60.793,51 
12.632,30 18.866,70 12.399,16 16.895 35 

60 793,51  
60.793,51  12.632,301 31.499,001 43.898,161 

fl 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO, CE 

Avenida dos Três Poderes 75 	Centro 	Deputado Irapuan Pinheiro/CE 

CNPJ: 12.464.10310001-91 

- 

Secretaria de Obras, Serviços Públicos e Transportes 213 / 2015 

PROJETO BASICO COMPLETO 

OBJETO:  
Ampliação do Cemitério do Distro de Betania - Deputado lrapuan Pinheiro/CE 	 (/7 

Obra: Ampliação  do Cemitério do DistiltodeBetânia ...... 

Local Rua Antonio Alves Rolim, S!N, Distrito de Betania Deputado Jrapuan Pinheiro!CE 
Prazo 4 Meses 

Valor cIBDI R$ 60 793,51 

PMDIP 2019-027 

MEMÓRIAS DE CÁLCULO 



VOL QTD 

VOLUME DO ITEM 1.1.3 VOL 17.6 17,60 

VOLUME DO ITEM 1.1.5 IVOL 1.15 1,15 

18,75 

21.1. C1256 - ESCAVAÇÃO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA ATÉ 2M (M3) 

ALT COMP LARG QTD 

ILICERCE DO MURO DA 
RENTE EDOS FUNDOS 

2 LARG ALT 0.3 
COMP  

21.0 0.3 3,78 

LICERCE DO MURO LATERAL LARG • ALT COMP 0.3 51.5 0.3 4,64 

ASE DAS COLUNAS LARG 'ALT • 0.2 
COMP52  

0.3 0.3 0,94 

9,36 

WT 

MEMÓRIAS DE CÁLCULO 
OBRA: AMPLIAÇÃO ,  DO CEMITÉRIO DO DISTRITO DE BETANIA DATA: 1910812019 	 BDI: 25,10% 

LOCAL: RUA ANTONIO ALVES ROUM 
FONTE 	 VERSO 	 HORA 	. 	NES 	REF. 

. 	. 	.............. 	 ......... 	. 
 

60 

SEINFRA 	026.1 COM DESONERAÇÃO 	6520% 	- 	¶20018 

COMPOSIQÕES PRÓPRiAS 	- 	- CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO CE 

1.1.1. C4541 - PLACA PADRÃO DE OBRA, TIPO BANNER (M2) 

ALT COMP QTD 

PLACA DA OBRA 	 ALT * COMP 1.5 2.0 3,00 

1.1.2. C3161 - DESMATAMENTO DESTOCAMENTO DE ÁRVORE E LIMPEZA (M2) 

C L QTD 

ÁREA DA AMPUAÇÃO 	L*C 21.0 51.5 1081,50 

1081,50 

1.1.3. CI043 - DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE TIJOLOS SI REAPROVEITAMENTO (M3) 

ALT COMP LARG QTO 

PAREDE LATERAL EXISTENTE LARG * ALT COMP 1.85 51.2 0.15 14,21 

PAREDE 1 DO DESPEJO LARG *ALT* COMP 2.5 4.0 0.13 1,30 

"REDE 2DO DESPEJO LARG * ALT * COMP 2.5 4.0 0.13 . 	1,30 

1 	DE3DODESPEJO LARG * ALT * COMP 2.5 
(0,80*2,10*LARG)  

3.09 0.13 0,79 

17,60 

1.1.4. C1045 - DEMOLIÇÃO DE COBERTURA C/TELHAS CERÂMICAS (M2) 

COMP 	. LARG QTD 

COBERTURA DO DESPEJO 	ILARG* COMP 4.3 3.95 16,98 

16,99 

1.1.5. C1049 - DEMOLIÇÃO DE CONCRETO SIMPLES (M3) 

AREA H QTD 

CONCRETO CONFORME 
DESENHO  

AREA*H 23.06 0.05 . 	1,15 

1,15 

1i.6. C2210 - RETIRADA DE PORTAS E JANELAS, INCLUSIVE BATENTES (M2) 

ALT COMP QTD 

PORTADO DESPEJO 	 ALT * COMP 2.1 0.8 1,68 

1,68 

1.. 1. C0702 - CARGA MANUAL DE ENTULHO EM CAMINHÃO BASCULANTE (M3) 

VOL QTD 

VOLUME DO ITEM 1.1.3 VOL 17.6 17,60 

VOLUME DO ITEM 1.1.5 VOL 1.15 1,15 

18,75 

1.1.8. C2529 - TRANSPORTE DE MATERIAL, EXCETO ROCHA EM CAMINHÃO ATÉ 0.5 KM 



ALT COMP LARG 	. QTD 

MURO DA FRENTE E DOS 
FUNDOS 

2 LARG * ALT * 

COMP  
0.3 21.0 0.2 2,52 

MURO DA LATERAL LARG * ALT * COMP 0.3 51.5 0.2 . 	3,09 

5,61 

3.1.2. C0089 - ANEL COM ARMAÇÃO EM FERRO (7513) 

ALT 	. COMP LARG 	. QTD 

MURO DA FRENTE E DOS 
FUNDOS 

2 * LARG * ALT * 

COMP  
0.1 21.0 0.2 . 	0,84 

MURO DA LATERAL LARG * ALT * COMP 0.1 51.5 0.2 1,03 

MURO DA FRENTE E DOS 
FUNDOS (CINTAMENTO) 

2 * LARG * ALT 
COMP  

0.1 21.0 0.2 0,84 

MURO DA LATERAL LARG ALT * COMP 
(CINTAMENTO)  

0.1 51.5 0.2 1,03 

3,74 

MEMÓRIAS DE CÁLCULO 
OBRA: AMPLIAÇÃO DO CEMITÉRIO DO DISTRITO DE BETÂNIA DATA: 1910812019 	 BOI: 25,10% 

LOCAL: 
___ ________ 

RUA ANTONIO ALVES ROUM 
• FONTE 	 VERSÃO,.... 

	
MORA 	MES 	REF. 

. 	. 
S8/NFRA 	026.1 COM DESONERAÇÃO 	85,20% 	 12/2018 

COMPOSIÇOES PRÕPRLAS 	 - 	- CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAl. DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO -CE 

3.1.1. C4592 - ALVENARIA DE EMBASAMENTO EM TIJOLO CERÂMICO FURADO CIARGAMASSA CIMENTO E 
AREIA 1:4 (M3) 

3.2.1. C1400 - FORMA DE TÁBUAS DE 1" DE 3A. PIFUNDAÇÕES UTIL. 5 X(M2) 

ALT Cl C2 QTD 

ABAFAMENTO DAS COLUNAS 152 .  (Cl + C2) * ALT 1.6 0.2 0.2 33,28 

33,28 

3.3.1. CO216 - ARMADURA CA-50A MÉDIA D= 6,3 A 10,Omm (KG) 

COMP PESO QCOL 	. QFERRO QTD 

FERRAGEM DAS COLUNAS OCOL * QFERRO 2.3 
COMP * PESO  

0.62 52.0 4.0 296,61 

296,61 

3.3.2. CO217 - ARMADURA CA-60 FINA D3,40 A 6,40mm (1(G) 

COMP PESO OCOL QEST . QTD 

ESTRIBOS DAS COLUNAS QCOL * QEST * COMP 0.6 0.15 52.0 16.0 74,88 
(10X15ACADAI2CM- PESO 
COMP60CM)  

7488 

3,14. C0840 - CONCRETO PIVIBR., FCK 15 MPa COM AGREGADO ADQUIRIDO (M3) 

ALT 	. COMP 	. LARG 	. QT QTD 

COLUNAS DO MURO LARG * ALT * COMP * 2.3 IOT  
0.2 0.1 52.0 2,39 

2,39 

4.1.1. C3743 - ALVENARIA DE BLOCO DE CONCRETO (9x19x39)cm CIARGAMASSA MISTA DE CAL HIDRATADA 
ESP=9 cm (M2) 

ALT COMP QTO 

MURO DA FRENTE E DOS 
FUNDOS 

2 "ALT * COMP - 
(2,70 * 1,80)  

1.6 21.0 62,34 

MURO DA LATERAL ALT * COMP 1.6 51.5 82,40 

144,74 

. 1.1. C1999 - PORTÃO DE FERRO EMBARRA CHATA TIPO TIJOLINHO (M2) 

ALT COMP QTD 

ORTÃO DA AMPLIAÇÃO 	1 ALT * COMP 1.8 2.7 4,86 

4,86 

1.1. CO365 - BANQUETN MEIO FIO DE CONCRETO MOLDADO NO LOCAL (M 

z_10-FIO DAS QUADRAS 	JQTD * 2 (LARG + 	1 	17.01 	 0.01 	 0.01 	 0.0 



4I MEMÓRIAS DE CÁLCULO 

-- 	.. 	 . 	. 

OBRA: AMPLIAÇÃO Do CEMITÉRIO DO DISTRITO DE BETÁNIA DATA: 19(08(2019 	 BDI : 25,10% 

LOCAL: RUA ANTONIO ALVES ROLIM 
FONTE 	 HORA 	MES 

 
VERSÃO 	•. 	 . 	 REP. 

SEWFRA 	026.1 COM DESONERAÇÃO 	8520% 	 120018 

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO -CE \ COMFOS!ÇOES PRÕPR!AS 	 - 

COMP COMPI COMP2 COMP3 LARG 

MEIO-FIO DA RUA COMPI +COMP2+ 0.0 
100MP3  

1.0 24.41 1.65 0.0 

QTD QTD 
MEIO-AO DAS QUADRAS QTD 2 * (LARG + 

COMP)  
8.0 355,20 

MEIO-AO DA RUA COMP1 + COMP2 + 
COMP3  

0.0 27,06 

382,26 

61.2. C2893 - PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO CI REJUNTAMENTO (AGREGADO ADQUIRIDO) (M2) 

AREA QTID 

PAVIMENTAÇÃO DA 
AMPLIAÇÃO DA RUA 

AREA 190.96 190,96 

PAVIMENTAÇÃO DA ÁREA DO AREA 23.06 23,06 

214,02 

6.1.3. C3234 - REVESTIMENTO COM SOLO (PIÇARRA) (SJTRANSP) (M3) 

COMP ESP LARO QTD 
ESTRADA LARG * COMP ESP 51.2 0.1 2.9 -, 14,85 

VIELA DO MURO LATERAL LARGCOMPESP 51.2 0.1 0.75 3,84 

VIELAS DO MURO FRONTAL E 
DOS FUNDOS 

2*  LARG * COMP 17.2 
ESP  

0.1 1.05 3,61 

VIELAS INTERNAS 7 LARG * COMP * 17.2 
ESP  

0.1 1.3 15,65 

37,95 

6.1.4. C0821 - COMPACTA ÇÃO MECÂNICA DE CALÇAMENTO CICOMPACTADOR TIPO SAPO (M2) 

COMP LARO QTD 

ESTRADA LARG * COMP 51.2 2.9 148,48 

VIELA DO MURO LATERAL LARG COMP 51.2 0.75 . 	38,40 

VIELAS DO MURO FRONTAL E 
DOS FUNDOS  

2*  LARG COMP 17.2 1.05 36,12 

VIELAS INTERNAS 7 • LARG * COMP 17.2 1.3 156,52 

37952 

7.',.l. C1614 - LATEX DUAS DEMÃOS EM PAREDES EXTERNAS SIMASSA (M2) 

ALT COMP QTD 

MURO DA LATERAL 2ALT* COMP 1.8 51.5 185,40 

MURO DA FRENTE E DOS 
FUNDOS 

2*(2 ALT COMP - 
(180 * 2,70))  

1.8 21.0 141,48 

326,88 

7.2.1. C1279 - ESMALTE DUAS DEMÃOS EM ESQUADRIAS DE FERRO (M2) 

ALT 	. COMP 

 

'ORTAO DA AMPLIAÇÃO 	ALT COMP 1 8 2.7 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO, CE 

Avenida dos Três Poderes, 75 - Centro - Deputado Irapuan Pinheiro/CE 

CNPJ: 12.464.10310001-91 

Secretaria de Obras, Sennos Públicos e 

Li fl LC€ 

i 	2013 / 201G 

PROJETO BÁSICO COMPLETO 

OBJETO: 
	 7 

Obra: Ampliação do Cemitério do Distrito de Betânia :.. 

Local Rua Antonio Alves Rohm, S!N, Distnto de Betarua Deputado Irapuan Pinheiro/CE 
Pre ° 4 Meses 

Valor c/BDI R$ 60 793,51 

091 	 COMPOSIÇÃO DO B.D.L 

PMDIP 2019-027 



COMPOS IÇÃO DOBDI 
OBRA: 

Ira 
JJ% 	\ 

AMPLIAÇÃO DO cEMrrRlo DO D)STR)TO DE BETÀNIA DATA: 1910812019 	 BOI: 25,10% 

FONTE 	 . 	,vEsAO ,.•. 	. 

	

HORA 	:os.. 	. 	REF., . 	 . 	.. 
SSIWFRA 	026.1 COM oEsoNERAçÂo 	65,20% 	- 	12J2018 

COMPOSIÇÕES PRÕPRIAS 

LOCAL: RUA ANTONIO ALVES ROLIM 

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO-CE 

COD 	} DESCRIÇÃO 

Benefício 

S + G Garantia/seguros 0,80 

L Lucro 6,1E 

TOTAL 6,96 

Despesas Indiretas 

AC Administração central . 	3,00 

DF Despesas financeiras 0,5( 

R Riscos 	 . 

TOTAL 4,4 

COFINS 3,01 

lss 2,51 

PIS 0,65 

CPRD 4,51 

TOTAL 10,61 

BD1 = 25,10% 

(1+AC+S+R+G)*(1 +DF)*(1  +L)J(1 -l)-1 

Página: 1 



PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO, CE 

Avenida dos Três Poderes, 75 - Centro - Deputado Irapuan Pinheiro/CE 

CNPJ: 12.464.10310001-91 

Secretaria de Obras, Serviços Públicos e Transportes 
	 i.âo 2013 / ZQ15 

PROJETO BÁSICO COMPLETO  

OBJETO: 	 ( 	............. 
..  

Obra:- Ampliação do Cemitério doDijito.deB.etânia.: ......... .-» 	•-•:•.• -:.:.- 	.. 

Local: ,.Rua Antonio Alves Rohm, S/N, Distrito de Betania Deputado Irapuan Pinheiro/CE 

Prazo 4 Meses 
Valor. ciBDl R$ 60á793'$1:  

10, 	 ENCARGOS SOCIAIS 

PMOIP 2019-027 



Descanso Semanal Remunerado 	 - 17,85 0,00 

Feriados 3,71 0,00 

Auxilio - Enfermidade 0,92 0,71 

130  Salário 10,83 8,33 

Licença PaternidadE 0,07 0,06 

Faltas Justificadas 0,72 0,56 

Dias de Chuvas 1,55 0,00 

Auxílio Acidente de Trabalho 0,11 0,09 

Férias Gozadas 9,18 7,07 

Salário Maternidade 0,03 0,02 

TOTAL 44,97 18,84 

TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS 
OBRA: 	 AMPLIAÇÃO DO CEMITÉRIO Do DISTRITO DE BETÃNIA 	 DATA: 19(08(2019 	 BOI ,  28,10% 

FONTE, 	 .VERSAO. 	 HORA, 	MES 	REF. 
LOCAL: 	PUA ANTONIO ALVES ROLIM 

SEINFRA 	026.1 COM DESONERAÇÃO 	8520% 	 12/2818 

r o° 	CLIENTE: 	PREFEITURA MUNICIPAL 00 DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 	 COMPOSI008S PRÕPRIAS 	- 	- 

1 	COD 	1 	 DESCRIÇÃO 
	

HORA  % 1 MÊS%/. 

INSS 0,00 

SESI 1,50 1,50 

SENAI loa loa 
INCRA 0,20 0,20 

SEBRAE 0,60 0,60 

Salário Educação 2,50 2,50 

Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00 3,00 

FGTS 8,00 8,00 

TOTAL 16,80 16,80 

Aviso Prévio Indenizado 5,60 4,31 

Aviso Prévio Trabalhado 0,13 0,10 

Férias Indenizadas 4,40 339 

Depôsito Rescisão Sem Justa Causa 4,81 3,70 

indeniza cão Adicional 0,47 0,36 

TOTAL 15,41 11,86 

Dl 	Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 	 7,b5 

D2 	Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reincidência 1 	0,471 	0,36 

TOTAL 
	8,021 	3, 

Horista = 85,20% 
Mensalista = 48,69% 

A+B+C+D 

2--- 



li a 

tr- 
QUvEt 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO, CE 

Avenida dos Três Poderes, 75-Centro - Deputado Irapuan Pínheiro/CE 	 , 

CNPJ: 12.464.10310001-91 	 '...a 

un cet 
$ecretbria de 	$en,ios Públicos e 

	 EIiç.5o 2013/2016 

Obra: Ampliação do Cemitério do Distrito de Bétânia 
Local Rua Antonio Alves Rolim, S/N, Distrito de Betania Deputado Irapuan Pinheiro/CE 
Prazo 4 Meses 

Valor cJBDI R$ 60 793,51 

C- 
lio 	 GRÁFICAS 

PMDIP 2019-027 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DER IRAPUAN PINHEIRO 

1 QUE VEO°  

ANEXO II 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Dep. Irapuan Pinheiro/CE. 

Processo: TOMADA DE PREÇOS N 1 2019.09.11.2-TP 
Data e Hora de Abertura: 	às 	horas 
Razão Social: - CNPJ:  
Endereço: ______ CEP: - 
Fone: 	Fax:  
Banco: 	Agência N.°: 	Conta Corrente n.°: - 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUTAR SERVIÇOS DE AMPLIAÇÃO DO CEMITÉRIO DO DISTRITO 
DE BETÂNIA, DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO/CE, CONFORME PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA EM 
ANEXO AO EDITAL 

SERVIÇOS DE AMPLIAÇÃO DO CEMITERIO DO DISTRITO DE BETANIA, DEPUTADO 
1. IRAPUAN PINHEIRO/CE, CONFORME PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA EM R$ 

ANEXO AO EDITAL. 
VALOR GLOBAL 	 1 R$ 

VALOR GLOBAL:R$ ..................... .... .... ( 

PRAZO DE INÍCIO DOS SERVIÇOS: 05 (CINCO) DIAS, a contar da emissão de Ordem de Serviço. 
PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 4(QUATRO) MESES, contados da assinatura da ordem de serviço. 
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS. 
Observações: 
• O licitante declara que tem o pleno conhecimento, aceitação e cumprirá todas as obrigações contidas no anexo 1 - 

Projeto Básico/Termo de Referência deste edital. 
• Independente de declaração expressa fica subentendida que no valor proposto estão incluídas todas as despesas 

necessárias à execução dos serviços, inclusive as relacionadas com: 
- Materiais, equipamentos e mão-de-obra; 
- Carga, transporte, descarga e montagem; 
- Salários, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros; 
- Tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou qualquer infrações; 
- Seguros em geral, bem como encargos decorrentes de fenômenos da natureza, da infortunística e de responsabilidade civil 
para quaisquer danos e prejuízos causados à Contratante e/ou a terceiros, gerados direta ou indiretamente pela execução 
das obras e/ou serviços; 

Local/Data: ................................de ............................ de ...................... 

Assinatura Proponente 
Carimbo da empresa/Assinatura do responsável legal 

AVENIDA DOS TRES PODERES, 75— CENTRO - CEP. 63.645-000 
DEP. IRAPUAN PINHEIRO/CE - CNPJ: 12.464.10310001-91 
FONE/FAX: (88) 3569-1218 - E-mail: pmdip.iqqmail.com  

'q 0  

unicef 22 

Edição 2013 / 2016 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO 

QUE VES 0   

ANEXO III 
MODELO DE PROCURAÇÃO/DECLARAÇÕES 

ITEM 01 - MODELO DE PROCURAÇÃO 

PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE:<NOME DA EMPRESA, CNPJ e ENDEREÇO> neste ato representada por seu (titular, sócio, diretor ou 
representante), Sr.< NOME>, qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão, RG e CPF) 

OUTORGADO: <NOME DO CREDENCIADO> qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão, RG, CPF e endereço. 

PODERES: O outorgante confere ao outorgado(a) pleno e gerais poderes para representá-lo junto a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO/CE, Estado do Ceará, relativo a TOMADA DE PREÇOS N°2019.09.11.2-TP, 
podendo o mesmo, assinar propostas, atas, entregar durante o procedimento os documentos de credenciamento, envelopes 
de documentos de habilitação e proposta de preços e, assinar toda a documentação necessária e praticar todos os demais 
atos pertinentes ao certame em nome da Outorgante que se fizerem necessários ao fiel cumprimento deste mandato, 
inclusive interpor recursos, ciente de que por força do artigo 675 do Código Civil está obrigado a satisfazer todas as 
obrigações contraídas pelo outorgado. 

(Data) 

(Representante legal) 

12 ------------------- ---- 
AVENIDA DOS TRÊS PODERES, 75— CENTRO - CEP. 63.645-000 
DEP. IRAPUAN PINHEIRO/CE - CNPJ: 12.464.10310001 -91 
FONE/FAX: (88) 3569-1218 - E-mail: pmdip.iggmaiI.com  

unicef 23 

Edição 201312016 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO 

QuE VEV°  

ANEXO DI 
MODELO DE PROCURAÇÃO/DECLARAÇÕES 

ITEM 02- MODELO DE DECLARAÇÃO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUTAR SERVIÇOS DE AMPLIAÇÃO DO CEMITÉRIO DO 
DISTRITO DE BETÂNIA, DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO/CE, CONFORME PROJETO BÁSICO/TERMO DE 
REFERÊNCIA EM ANEXO AO EDITAL. 

DECLARAÇÃO 

.... ......... ... ... , 	inscrito 	no CNPJ 	n°..................., 	por intermédio de seu 	representante legal o(a) 
Sr(a). ...... ———— .................. , portador(a) da Carteira de Identidade n ............................e do CPF n 
DECLARA, para fins do disposto na TOMADA DE PREÇOS N°201 9.09.11.2-TP que: 

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em processo 
licitatório, junto ao Município de DEP. IRAPUAN PINHEIRO/CE, Estado do Ceará, que, em cumprimento ao estabelecido na 
Lei n°9.854, de 27/1 0/1 999, publicada no DOU de 28/1 0/1 999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70, da Constituição Federal, não 
emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 
(dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em processo 
licitatório, junto ao Município de DEP. IRAPUAN PINHEIRO/CE, Estado do Ceará, que concorda integralmente com os 
termos deste edital e seus anexos; 

c) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no presente certame Iicitatôrio, 
bem assim que ficamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, nos termos do art. 32, §2 0 , da Lei n.° 
8.666/93, 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

(Data) 

(Representante legal) 
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ANEXO IV 
MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO N°________________ 

CONTRATO QUE ENTRE Si CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DEP. 
IRAPUAN PINHEIRO/CE E A EMPRESA 

PARA OS FINS NELE INDICADOS. 

O MUNICÍPIO DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO/CE, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ 
sob o N° 12.464.10310001-91, através da SECRETARIA DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E TRANSPORTES, neste ato 
representado pelo Exmo. SECRETARIO DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E TRANSPORTES, o 
Sr. , apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado a pessoa jurídica 

estabelecida na 	 , inscrita no CNPJ sob o n.° 	e C.G.F. sob o n° 
neste ato representada por portador(a) do CPF n° , apenas denominado de CONTRATADA, resolvem 
firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação procedida da TOMADA DE PREÇOS N° 201 9.09.11.2-TP, tudo 
de acordo com as normas gerais da Lei 8.666/93 e atualizada pelas Leis n° 8,883/94 e 9.648/98. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO _ 
1.1. O presente CONTRATO tem como fundamento a Lei n° 8.666/93 e suas alterações e a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA EXECUTAR SERVIÇOS DE AMPLIAÇÃO DO CEMITÉRIO DO DISTRITO DE BETÂNIA, DEPUTADO IRAPUAN 
PINHEIRO/CE, CONFORME PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO AO EDITAL e seus Anexos, 
devidamente homologada pela SECRETARIA DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E TRANSPORTES, a proposta da 
CONTRATADA, tudo parte integrante deste contrato, independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

2.1- O objeto da presente avença é  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUTAR SERVIÇOS DE AMPLIAÇÃO DO 
CEMITÉRIO DO DISTRITO DE BETANIA, DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO/CE, CONFORME PROJETO BÁSICO/TERMO DE 
REFERÊNCIA EM ANEXO AO EDITAL, em execução indireta, sob regime de empreitada por preço unitário, na conformidade do 
Projeto Básico/Termo de Referência e Projeto Básico de Engenharia, das plantas e do orçamento adjudicado, partes integrantes 
deste instrumento independente de transcrição. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR CONTRATUAL, DO PAGAMENTO E DO REAJUSTAMENTO 
., 	................... 	... 

3.1 - O valor global do presente avença é de R$ 	( 	). 
3.2 - A fatura relativa aos serviços executados em cada período, cujo valor será apurado através de medição, deverá ser 
apresentada à Secretaria, a cada quinze dias, para fins de conferência e atestação e posterior envio a Secretaria que 
providenciará o pagamento. 
3.3 - O pagamento será efetuado em até cinco dias após a conferência atestação da medição e fatura. 
3.4 - Serão descontados na fonte o valor relativo ao Imposto Sobre Serviços De Qualquer Natureza, conforme aliquota prevista no 
código Tributário Municipal, e retido o INSS na alíquota de 11% (onze por cento) sobre o valor da mão de obra acima explicitada. 
3.5 - A CONTRATADA deverá apresentar os comprovantes de recolhimento do PIS, COFINS, IRPJ e CSLL, no prazo de até 20 

(vinte) dias após a data fixada para seu recolhimento. 
3.6 - Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das suas responsabilidades contratuais, nem implicará na aprovação 

definitiva dos serviços executados, total ou parcialmente. 
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3.7 - Ocorrendo erro na fatura ou outra circunstância que desaconselhe o pagamento, a CONTRATADA será 
que tome providências. 

3.8 - Poderá a CONTRATANTE sustar o pagamento da CONTRATADA nos seguintes casos: 
a) quando a CONTRATADA deixar de recolher multas a que estiver sujeita, dentro do prazo fixado; 
b) quando a CONTRATADA assumir obrigações em geral para com terceiros, que possam de qualquer forma prejudicar a 
CONTRATANTE; 
c) inadimplência da CONTRATADA na execução dos serviços. 
3.9 - O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste antes de decorrido 01 (um) ano da sua assinatura, circunstância na 
qual as faturas serão reajustadas com base na variação do índice nacional da construção civil (INCC - Coluna 35) divulgado pela 
Fundação Getúlio Vargas - FGV. 

3,10- Independentemente de declaração expressa, fica subentendido que, no valor pago pelo contratante, estão incluídas todas as 
despesas necessárias à execução dos serviços, inclusive as relacionadas com materiais, equipamentos e mão de obra. 
3.11 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da 
Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro 
inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 
configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso II, alínea "d" da Lei 8.666193, devendo 
ser formalizado através de ato administrativo. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA 

4.1- O prazo para a completa execução das obras contratadas e/ou dos serviços contratados é de 4(QUATRO) MESES, contados 
da emissão da primeira ordem de serviço, podendo ser prorrogado, na forma da Lei Federal n° 8.666193, alterada e consolidada. 
4.2- O inicio dos trabalhos ocorrerá dentro de 05 (CINCO) DIAS seguintes ao recebimento da primeira Ordem de Serviço. 
4.3- O presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua assinatura e vigerá pelo prazo de 12 
(DOZE) MESES, podendo ser prorrogado, na forma da Lei Federal n° 8.666193, alterada e consolidada. 
4.4- Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório circunstanciado, o qual será analisado e julgado 
pela contratante. 

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

...................................... 
5.1 - A despesa decorrente da contratação correrá à conta de recursos específicos consignados no Orçamento da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO - RECURSOS ORDINÁRIOS, através da SECRETARIA 

" 	 DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E TRANSPORTES, na seguinte Dotação Orçamentária respectivamente: 

UNIDADE 	'FUNÇOLSB - FUNÇÃ.O.JÕGRAMA/ 	 . 	EhEMEI'iO DE 
ORGAO 	 .--..' 	. 	 FONTE(S) 

-07—T

P-NNDPROJETp-A1ViDAD.E 	= DPE.AS 

 07.01 	1 	15.452.0025.1.017 	 Tiooiooü000 1 	4.4.90.51.00 

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
......... :..' ......... 

6.1- Os serviços serão executados mediante "Ordem Específica" emitida pela Fiscalização; 
6.2- A CONTRATADA estará obrigada a satisfazer os requisitos e atender a todas as exigências e condições a seguir 
estabelecidas: 
a) Recrutar pessoas habilitadas e com experiência comprovada, fornecendo à CONTRATANTE relação nominal dos profissionais, 
contendo identidade e atribuição/especificação técnica. 
b) Executar os serviços através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade por quaisquer danos ou falta que venham a 
cometer no desempenho de suas funções, podendo a solicitar a substituição daqueles cuja conduta seja julgada inconveniente. 
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c) Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se prejudiquem o bom anlâmento e a boa 
prestação dos serviços. 
d) Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os esclarecimentos que forem 
solicitados pela CONTRATANTE. 
e) Responder perante a PMDIP, mesmo no caso de ausência ou omissão da FISCALIZAÇÃO, indenizando-a devidamente por 
quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus interesses, que possam interferir na execução do Contrato, quer sejam eles praticados 
por empregados, prepostos ou mandatários seus. A responsabilidade se estenderá a danos causados a terceiros, devendo a 
CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses danos, com fiel observância das normas emanadas das autoridades 
competentes e das disposições legais vigentes. 
O Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a CONTRATADA não deverá, mesmo 
após o término do CONTRATO, sem consentimento prévio por escrito da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou 
informações especificadas no parágrafo anterior, a não ser para fins de execução do CONTRATO. 
g) Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o pagamento de todos os tributos 
que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais 
e parafiscais, FGTS, PIS, COFINS, IRPJ, CSLL, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho etc., ficando excluída qualquer 
solidariedade da PMDIP por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA, 
com referência às suas obrigações, não se transfere a PMDIP. 
h) Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, seguros, encargos sociais, 
trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO. 
i) Manter durante toda a execução dos serviços, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
j) Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis do Trabalho e legislação 
pertinente; 
k) Prestar os serviços de acordo com o PROJETO BÁSICO DE ENGENHARIA parte integrante do presente Edital, com as 
exigências da fiscalização, atentando sempre para as normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT). 
1) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços e bens, bem como de cada material, 
matéria-prima ou componente individualmente considerado, mesmo que não sejam de sua fabricação, garantindo seu perfeito 
desempenho. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS DO CONTRATO 
____ 	 .. ... .. 

7.1-A Contratada deverá utilizar na execução dos serviços, funcionários contratados ou terceirizados, bem como equipamentos de 
sua propriedade, sendo vedada a utilização de funcionários (servidores ou terceirizados da PMDIP), e equipamentos de 

propriedade da PMDIP. 

7.1.1 - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
Os serviços serão executados de acordo com a determinação / orientação da fiscalização da PMDIP, seguindo sempre o 
Orçamento previamente autorizado pela Contratante e em estrita obediência ao Caderno de Encargos e as exigências da Ordem 

de Serviço específica. 

7.1.2- QUANTIDADE DE SERVIÇOS 
Cada ordem de serviços específica explicitará os serviços a serem executados, especificando-os e quantificando-os em Planilha 

Orçamentária que servirá de base para as medições. 
7.1.3- MEDIÇÃO E FORMA DE PAGAMENTO DOS SERVIÇOS 
7.1.3.1 Medição dos Serviços - Os serviços serão medidos a cada 30 (trinta) dias pela fiscalização. 
7.1.3.1.1 - Os preços unitários serão os constantes da proposta de preços da empresa vencedora da licitação. 
7.1.3.2 - Forma de Pagamento 
7.1.3.2.1 - A Secretaria pagará à contratada, pelos serviços contratados e executados, os preços integrantes da proposta 
aprovada, ressalvada a incidência de reajustamento. Fica expressamente estabelecido que no preço global estão incluídos todos 
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os custos diretos e indiretos para a execução dos serviços, de acordo com as condições previstas n te Edital e demais 
documentos da licitação, constituindo assim sua única remuneração pelos trabalhos contratados e executados. 

7.1.4- EXECUÇÃO DE SERVIÇOS IMPREVISTOS 
A empresa obriga-se a executar todos os Serviços necessários ao objeto especificado na Cláusula Segunda. 

No caso de serviço imprevisto, não constante de sua planilha orçamentária proposta, se procederá para pagamento da seguinte 
maneira: 

a) Serviços constantes da Tabela de Preços Unificada - SEINFRA e/ou Composição Própria. 
Pelos seus respectivos preços unitários referidos na Tabela do mês do orçamento e da proposta, multiplicado pelo fator "K", 
resultado da seguinte Fórmula: 

VPG 

VOB 
Onde: 
VPG = Valor da Proposta ganhadora 
Voa = Valor do Orçamento Básico 
O valor do K será parte integrante do Contrato 

7.1.5 - DA FISCALIZAÇÃO 
7.1.5.1 - A fiscalização será da SECRETARIA DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E TRANSPORTES do Município de Dep. 
Irapuan Pinheiro/Ce. 

Todos os problemas advindos de cada Ordem de Serviço serão tratados inicialmente com a Fiscalização e posteriormente, se não 
houver solução compatível, com o (a) Secretário (a). 
7.1.5.2 - A Contratada deverá se limitar a execução dos serviços especificados na Ordem Específica de Serviços, sob pena de 
executar e não receber. 

CLÁUSULA OITAVA- SUBCONTRATAÇÕES DOS SERVIÇOS 

	

_______ 	 .'• ... 
8.1. Os serviços objeto desta licitação somente poderão ser subcontratados parcialmente com autorização da PMDIP. 

CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES 
.. 

9.1. O presente Contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, mediante termo aditivo ou subtrativo, nos termos da 
Lei Federal n° 8.666/93. 
9,2, Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos na lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES 

10.1. A Contratada sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, sem prejuízo de outras sanções legais e da 
responsabilidade civil e criminal, às seguintes multas, que serão aplicadas de modo cumulativo, independente de seu número, com 

base nas violações praticadas durante a execução desse contrato: 
- 0,05% (cinco centésimos por cento) sobre o valor da etapa, por dia que esta exceder o prazo de entrega previsto no cronograma 

físico, salvo quanto ao último prazo parcial, cuja multa será compreendida na penalidade por inobservância do prazo global; 
- 0,1% (um décimo por cento) do valor do contrato, por dia que exceder ao prazo sem que os serviços estejam concluídos; 
- 20% (vinte por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão do Contrato por culpa da Contratada, sem prejuízos de 

outras penalidades previstas em lei; 
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- 0,0001% (um décimo milésimo por cento) sobre o valor global do Contrato por descumprimento às recomendaçxes estabelecidas 
neste Edital ou no Contrato, conforme o caso; 

- 10% (dez por cento) do valor global do Contrato, se a Contratada transferir a execução dos serviços a terceiros, no todo ou em 
parte, sem prévia autorização escrita da Secretaria; 

- 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, se a Contratada deixar de atender às recomendações de ordem técnica emitidas 
pela ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 

10.2. A contratada sujeitar-se-á, ainda, no caso de inexecução total ou parcial do Contrato: 
- advertência; 

- multa de 20% (vinte por cento) na forma prevista no edital; 

- suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração Municipal por prazo não 
superior a 2 (dois) anos; 

- declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurar os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação da Contratada, que será concedida sempre que esta ressarcir a Contratante 
pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item anterior. 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA- DA RESCISÃO CONTRATUAL 

11.1, A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais, previstas no instrumento 
convocatório e as previstas em lei ou regulamento. 

11.2. Além da aplicação das sanções já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno direito, independente de 
notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à Contratada o direito de reclamar indenizações relativas às despesas 
decorrentes de encargos provenientes da sua execução, ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas e condições ou nas 
hipóteses previstas na Legislação, na forma do artigo 78 da Lei 8,666193. 
11.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de Licitações. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1. O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
12.2. O presente Contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao Edital de Licitação e à proposta licitatória. 
12.3. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no artigo 58 da Lei n.° 8.666/93, 
alterada e consolidada. 
12.4. A inadimplência do CONTRATADO com referência aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais não 
transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do Contrato ou restringir a 

regularização e o uso dos serviços pela Administração. 
12.5. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o serviço executado em desacordo com os termos do Processo Licitatório e 

deste contrato. 
12.6. Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o procedimento licitatório e a 

proposta adjudicada. 
12.7. A Contratada se obriga a efetuar, caso solicitado pela Contratante, testes previstos nas normas da ABNT, para definir as 

características técnicas de qualquer equipamento, material ou serviço a ser executado. 
12.8. As ligações provisórias que se fizerem necessárias para a execução dos serviços, bem como a obtenção de licenças e 

alvarás, correrão por conta da Contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 
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13.1. As partes elegem o foro da comarca de DEP. IRAPUAN PINHEIRO/CE - CE, como o único compete "r para dirimir 
quaisquer dúvidas oriundas deste CONTRATO, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que sêJ. 

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e para um só fim de 
direito, na presença das testemunhas adiante nomeadas, que a tudo assistiram, na forma da lei. 

DEP. IRAPUAN PINHEIRO/CE, ** DE ******** DE 

SECRETARIA DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E TRANSPORTES 
CONTRATANTE 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 
CPF: 

2 	 CPF: 
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